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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EDITAL Nº 312/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº.  
311/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 18/10/2016, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata.
CARGO: Professor de Educação Infantil – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Maria Lúcia Rocha 8.075.470-1 30º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 313/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº.  
303/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 14/10/2016, por motivo do não comparecimento dentro do 
prazo estipulado.
CARGO: Professor de Educação Infantil – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Greyci K. Nunes da Silva 13.001.443-7 27º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  314/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do Edital 
nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Kesly Nisia Maria Silva 9.432.504.8 31º 64º
Andreia Francielle da Silva 10.062.046.4 32º 74º
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 315/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 307/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/10/2016, por motivo estritamente de ordem particular do candidato.
CARGO: Auxiliar Administrativo
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
Bruno Saqueti 12.970.626-0 16º 000.100.025-60
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 316/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.001-31 Alexandre do Carmo 102.220.439 17º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO N. 1.715/2016
De 18 de outubro de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no    valor   de
R$- 43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
04  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.004 - DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO 
04.122.0002.2098 - Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA  
04.123.0002.2015 - Manutenção da Divisão de Tesouraria  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.000,00
04.123.0002.2017 - Manutenção da Secretaria de Finanças  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  2.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.007 - DIVISÃO DE CULTURA  
13.392.0012.2071 - Manutenção do Setor de Biblioteca Pública   
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.500,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  2.800,00
10.301.0015.2087 - Manutenção do PACS/ Federal e Próprio  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  1.000,00
10.301.0015.2130 - Programa Melhoria do Acesso e da Qualidade/ Federal  
F-01495 - Atenção Básica – Exercício Corrente  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 25.000,00
10.301.0015.2131 - Manutenção do Programa  APS/Estadual 
F-31330 - APS- Atenção Primaria em Saúde  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 9.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 43.300,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial nas seguintes dotações  
orçamentárias vigente:
04  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.004 - DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO 
04.122.0002.2098 - Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA  
04.123.0002.2015 - Manutenção da Divisão de Tesouraria  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 500,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  500,00
04.123.0002.2017 - Manutenção da Secretaria de Finanças  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.007 - DIVISÃO DE CULTURA  
13.392.0012.2071 - Manutenção do Setor de Biblioteca Pública   
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  500,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente  2.800,00
10.301.0015.2087 - Manutenção do PACS/ Federal e Próprio  
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.000,00
10.301.0015.2130 - Programa Melhoria do Acesso e da Qualidade/ Federal  
F-01495 - Atenção Básica – Exercício Corrente  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
10.301.0015.2131 - Manutenção do Programa  APS/Estadual 
F-31330 - APS- Atenção Primaria em Saúde  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  3.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  6.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 43.300,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos dezoito  dias do  mês de outubro 
do ano de dois mil e Dezesseis  (18/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/10/2016 SIMPLES NACIONAL 5,00
18/10/2016 FUNDEB 5.181,22
19/10/2016 SIMPLES NACIONAL 5,00
19/10/2016 FUNDEB 15.896,89
Esperança Nova em, 19 de outubro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 326/2016 
Data: 19.10.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 308.600,00 (trezentos e oito mil e seiscentos reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 308.600,00 (trezentos e oito mil e seiscentos reais) 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 -  Departamento de Compras
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras
Funcional: 0004.0122.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
231 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 -  Dpto de Administração Financeira
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
248 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0 42.500,00
261 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 0 136.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
306 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 10.000,00
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
323 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 30.000,00
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
344 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 20.000,00
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
399 3339030000000000000 - Material de consumo 104 25.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
468 3339033000000000000 – Passagens e Despesas com locomoção 303 10.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Paraná a Áreas de 
Influencia
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
846 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 25.100,00
 TOTAL GERAL  308.600,00
 Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
303 3339030000000000000 - Material de consumo 102 10.000,00
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
317 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 104 6.000,00
314 3339030000000000000 - Material de consumo 104 10.000,00
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
356 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 44.000,00
357 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 15.000,00
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 35.100,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
549 3449052000000000000 – Equipamentos e Material permanente 303 10.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
865 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 100.000,00
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
873 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 78.500,00
 TOTAL GERAL  308.600,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
PROCESSO nº 068/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016
CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR.
1 – PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001 – 29, com sede à Av. 
Marília, 1920, Centro, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações 
aplicáveis, bem como a Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, torna pública a realização de CADASTRO 
DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Município de Mariluz, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 – OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento das pessoas físicas e ou jurídicas, na 
área de Agricultura Familiar, para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, em atendimento a alimentação 
escolar, deste Município, que serão pagos com Recurso Federal, valor esses cotados das Centrais de Abastecimento 
do Paraná S/A – Média das pesquisas de Preços de referência máximo.
OBS: SERÁ FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, OS 
PRODUTOS QUE SERÃO FORNECIDOS ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO, CONFORME ANEXO III, DESTE 
EDITAL
3 – REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciado é regido pela Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinentes, bem com a Resolução/CD/FNDE nº38, de 16 julho de 2009, aplicando-se, no que 
couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto a Prefeitura 
Municipal de Mariluz, situado à Av. Marília, 1920, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses.
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
4.4. Data final para a remessa de propostas – 28/10/2016 até às 15:00 horas.
4.5. Data limite para reunião final da Comissão Julgadora –04/11/2016 às 15:00 horas
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
5.1.1. PESSOA JURÍDICA:
Grupos formais da agricultura familiar e de empreendedores familiares rurais constituídos em cooperativas e 
associações, devem apresentar os seguintes documentos, de acordo com a Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de 
julho de 2009.
a) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria de entidade registrada na Junta Comercial, no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações.
No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia de contrato social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica;
b) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
e) Cópia de aptidão ao Pronaf – DAP jurídica;
f) Cópia do comprovante CAD/ICMS (Cadastro do Produtor Rural, junto ao Município);
g) Projeto de vendas de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a alimentação escolar, conforme anexo V da 
Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009;
h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
5.1.2. PESSOA FÍSICA:
Os produtores informais (que não possuem CNPJ) devem apresentar os seguintes documentos de acordo com a 
Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009;
a) Prova de cadastro de pessoa física (CPF);
b) Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) principal, ou extrato da DAP, do agricultor familiar participante;
c) Cópia do comprovante CAD/Pró (Cadastro do Produtor Rural, junto ao Município);
d) Projetos de vendas de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, conforme modelo a 
ser retirado na Secretaria Municipal de Educação – Divisão de Merenda Escolar;
e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital;
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6. Os modelos necessários estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Educação – Divisão 
da Merenda Escolar.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico mencionado na cláusula anterior, a Comissão 
Técnica de Credenciamento emitirá Relatório Conclusivo, sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de credenciamento caberá recurso à Autoridade Superior, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão;
7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento contratual 
de fornecimento, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão 
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas (cooperativas ou associações) ou produtor rural individual, ora contratados são responsáveis pelos 
danos causados diretamente a Divisão da Merenda Escolar, seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8 -  DO PREÇO 
A remuneração pelo fornecimento será de acordo com o repasse do Ministério da Educação, ao Município de Mariluz. 
Referência de preços máximo, conforme relatório de fornecimentos realizados pela agricultura familiar.
9 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria de Educação – Divisão de Merenda 
Escolar, a serem discriminadas no ato da contratação, bem como financiado extra-teto pelo Ministério da Educação.
10 – DAS SANÇÕES 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Secretaria de Educação poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra de qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. A Secretaria de Educação poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
Mariluz, 17 de outubro de 2016
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

ANEXO I
PESSOA FÍSICA
Requerimento
A Prefeitura Municipal de Mariluz.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DO PRODUTOR RURAL, na ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, divulgado pelo Município de Mariluz, objetivando o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis, em atendimento a alimentação escolar, deste Município, nos termos do Edital de Chamamento Público n° 
01/2016 – Cadastro de produtores rurais para o fornecimento de produtos para a merenda escolar.
Nome: _____________________________________________________________________________________
__R.G. _____________________________________________________________________________________
___CPF: ___________________________________________________________________________________
___Endereço: _______________________________________________________________________________
___CEP: ___________________________________________________________________________________
___Cidade: _________________________________________________________________________________
___Estado: _________________________________________________________________________________
___Fone: ___________________________________________________________________________________
___Data: _____________________________________________________________________________________
(Nome do solicitante) ___________________________________________________________________________
(Assinatura do solicitante) _______________________________________________________________________

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO Nº         /2015
MUNICÍPIO DE MARILUZ – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal,  Av. Marília, 1920, inscrito no CNPJ sob nº 76.404.136/0001 – 29, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal o Sr. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG nº. 3070035-0 e do CPF nº. 805.330.519-91, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, (nome do agricultor), inscrito no CPF sob nº _____________________, 
com sede à Av.______________________, nº ________ CEP: _______________________, doravante denominada 
CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA 01/2015, conforme Chamada Pública, da(o) Processo de chamada Pública, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo de Chamada Pública nº 1/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: Pelo fornecimento de produtos alimentícios, o Contratante pagará a Contratada a importância 
total de R$ ______________ (____________________________________________) conforme nota de empenho, 
Mensal.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da venda dos produtos.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão deste contrato.
Cláusula – sexta: O Contratado compromete-se a efetuar a entrega dos referidos produtos em perfeitas condições 
para consumo.
Parágrafo – Único: As despesas decorrentes do transporte do mesmo serão de exclusiva responsabilidade do 
Contratado.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato  inicia-se em ___________________________ e encerra-se em 
Cláusula – oitava: A CONTRATADA compromete-se a fazer a entrega dos produtos de acordo com a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária –__
Cláusula – décima: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente  de prévio aviso, 
em caso de inadimplemento de quaisquer das cláusulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de quaisquer 
das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese inserida no inciso 
II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este obrigado 
ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de 
indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
Cláusula – décima – primeira: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas  do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Mariluz - PR, ____/______/_________.
              (Nome do agricultor)                                         PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
       Contratado                 Prefeito Municipal                                    

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO  N.º 001/2016
O Município de Nova Olímpia,  Estado do  Paraná, torna público, que nos termos da Lei n.º 8666,  de 21 de junho de 
1993, com alteração da pela Lei n.º 8883 de 08 de junho de 1994,  realizará em sua sede,  LICITAÇÃO na modalidade 
de LEILÃO, objetivando a venda de veículos, máquinas/equipamentos automotores, inservíveis ao Município de Nova 
Olímpia do Estado do Paraná, conforme o Anexo I deste Edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO:    11  de  novembro  de  2016.
HORA:  10:00 horas 
LOCAL: Garagem “1” da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, sito  a  Avenida Higienópolis 805, centro,  nesta cidade 
de Nova Olímpia – Pr.
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação e Compras, localizado na Avenida Higienópolis - 821 
ou pelo Telefone 44-3685-1313 em horário de expediente. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  em 18  (dezoito) de  outubro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

LEILÃO  N.º 001/2016
ANEXO I 
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E/OU EQUIPAMENTOS – CARACTERÍSTICAS E VALORES 
LOTE 01:
01   VEÍCULO ESP/CAMIONETE/ABER/C.DUP
NISSAN/FRONTIER XE 25 X4
COR Preta  ANO/MODELO 2011/2011
COMBUSTÍVEL Diesel PLACA AVA-7899
CHASSI 94DVCUD40BJ730000
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL  4688
PREÇO MINIMO: R$. 40.000,00 (cuarenta mil reais)
LOTE 02:
02   VEÍCULO PAS/ONIBUS/C. FECHADA
MERCEDES BENZ/OH 1313
COR Branca  ANO/MODELO 1987/1987
COMBUSTÍVEL Diesel PLACA AIK-3803
CHASSI 9BM345050GB727474
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5512
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
LOTE 03:
03   VEÍCULO CAR/CAMINHAO/BASCULANTE
GMC/12.170
COR Branca  ANO/MODELO 1997/1998
COMBUSTÍVEL Diesel PLACA AHP0654
CHASSI 9BG674NHWVC001245
VALOR EM R$  
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5513
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
LOTE 04:
 04   VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX
COR Branca  ANO/MODELO 2008/2008
COMBUSTÍVEL Álcool/Gas PLACA APW-3067
CHASSI 9BDI5822786101469
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 55521
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
LOTE 05:
 05   MÁQUINA TRATOR AGRICOLA JONH DEERE 5303
COR  VERDE ANO/MODELO 2008/2009
COMBUSTÍVEL DIESEL PLACA  <<>>
CHASSI PY5303L000824
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5521
PREÇO MINIMO: R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais)
LOTE 06:
 05   MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 924 GZ
COR AMARELO ANO/MODELO 2002/2002
COMBUSTÍVEL DIESEL PLACA  <<>>
Nº DE SÉRIE AAB00433
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 1711
PREÇO MINIMO: R$. 65.000,00 (trinta e três mil reais)
LOTE 07:
 04   VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY
COR VERMELHA  ANO/MODELO 2011/2011
COMBUSTÍVEL Álcool/Gas PLACA ERN-2796
CHASSI 9BD17106LB5726300
N.º PLAQUETA IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL <<>>
PREÇO MINIMO: R$. 11.000,00 (onze mil reais)
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ANEXO III 
            

Planilha Preços Máximo VALOR 

ITEM PRODUTOS UNIDADE DE MEDIDA 
QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 ABACATE KG 300  R$                       1,80   R$                      540,00  

2 ABÓBORA KABOTIÁ KG 200  R$                       2,50   R$                      500,00  

3 ABOBRINHA VERDE KG 3.800  R$                       3,50   R$              13.300,00  

4 ACELGA UNIDADE 200  R$                       4,00   R$                      800,00  

5 AÇÚCAR MASCAVO KG 1.200  R$                       5,00   R$                 6.000,00  

6 AIPIM/MANDIOCA (DESCASCADA) KG 10.800  R$                       2,50   R$              27.000,00  

7 ALFACE KG 4.300  R$                       3,50   R$              15.050,00  

8 BANANA PRATA  KG 2.800  R$                       2,00   R$                 5.600,00  

9 BANANA MAÇÃ KG 6.250  R$                       3,00   R$              18.750,00  

10 BANANA NANICA KG 5.000  R$                       1,50   R$                 7.500,00  

11 BATATA DOCE KG 3.000  R$                       2,50   R$                 7.500,00  

12 BETERRABA KG 300  R$                       3,00   R$                      900,00  

13 BRÓCOLIS KG 300  R$                       4,00   R$                 1.200,00  

14 CARÁ KG 2.300  R$                       3,00   R$                 6.900,00  

15 CEBOLA BRANCA KG 40  R$                       3,00   R$                      120,00  

16 CENOURA KG 1.600  R$                       2,00   R$                 3.200,00  

17 CEBOLINHA VERDE KG 530  R$                       6,00   R$                 3.180,00  

18 CHUCHU KG 900  R$                       3,00   R$                 2.700,00  

19 COUVE MANTEIGA KG 1.900  R$                       6,50   R$              12.350,00  

20 COLORAU KG 90  R$                   15,00   R$                 1.350,00  

21 COUVE-FLOR KG 200  R$                       2,50   R$                      500,00  

22 GOIABA KG 1000  R$                       3,00   R$                 3.000,00  

23 INHAME KG 80  R$                       2,00   R$                      160,00  

24 LARANJA PERA KG 14.500  R$                       1,34   R$              19.430,00  

25 LIMÁO ROSA KG 80  R$                       1,50   R$                      120,00  

26 MANGA ROSA  KG 800  R$                       4,00  R$                 3.200,00 

27 MELANCIA KG 1.000  R$                       1,50  R$                 1.500,00 

28 MELÃO KG 3.400  R$                       4,00  R$              13.600,00 

29 MILHO VERDE (SEM PALHA) KG 9.500  R$                       2,50  R$              23.750,00 

30 PIMENTÃO KG 870  R$                       4,00  R$                 3.480,00 

31 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 3.250  R$                       7,50  R$              24.375,00 

32 REPOLHO KG 2.160  R$                       3,00  R$                 6.480,00 

33 SALSINHA KG 340  R$                       6,00  R$                 2.040,00 

34 SUCO DE LARANJA KG 1.000  R$                       6,50  R$                 6.500,00 

35 TOMATE KG 500  R$                       3,50  R$                 1.750,00 

         TOTAL   R$          244.325,00 

 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº82/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. GUILHERME PEÇAS E FUNILARIA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/08/2016.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 379/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Amauri Sallo 4.600.433-7 2013/2014 03/10/2016 a 01/11/2014
Marli Fátima W. Halabura 6.366.441-3 2015/2016 03/10/2016 a 01/11/2014
Paulo Cesar da Silva 1.631.606-7 2015/2016 03/10/2016 a 13/10/2016
Roselaine Elaine dos Santos 8.940.199-2 2015/2016 03/10/2016 a 01/11/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº396/2016
Concede Auxílio Natalidade a Servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Auxílio Natalidade a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.235.842-2-SSP/PR, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, conforme disposto no Artigo 285, da Lei Complementar n.º002/2010, 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N° 266 de 19 de outubro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2299 de 19 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
6.361,64 (seis mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos) por Anulação de Dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 806)                                                         R$ 6.361,64
TOTAL                                    R$ 6.361,64
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 806)                                   R$ 6.361,64
TOTAL                                                         R$ 6.361,64                          
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 267 de 19 de outubro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2300 de 19 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 806)                                                         R$ 5.200,00
TOTAL                                    R$ 5.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
806 – Arenito Caiuá – Resfriador e Equipamento Agrícola 2013                                                    R$ 5.200,00
TOTAL                                                         R$ 5.200,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº  268  de 19 de outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2191 de 09 de dezembro de 2015, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                             
10.302.0010.2.021  Apoio as Atividades do CISA                                                            
3.3.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  (FR 303) R$ 10.000,00
TOTAL                              R$ 10.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                             
10.302.0010.2.021  Apoio as Atividades do CISA                                                            
3.1.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  (FR 303) R$ 10.000,00
TOTAL                       R$ 10.000,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19  de outubro  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTARIA N.º 230, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016
Nomeia o Sr. Walmir Paio, para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Promoção Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. WALMIR PAIO, portador da CI/RG n.º 3.255.827-5 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 481.001.709-
59, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Promoção Social, a contar do dia 20 
de outubro de 2016.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-3, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de outubro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 231, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio Fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora Jovelina Rodrigues de Araújo, matrícula n.º 039-6, portadora da CI/RG n.º 3.492.360-4 – 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotada no Departamento de Ação, Promoção Social 
e Assuntos Comunitários, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a  08/12/2008, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto 
n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 05 de setembro de 2016 e término em 04 de outubro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de outubro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  87/2016 
Pregão N.º 42/2016
DATA DA ABERTURA: 03 de novembro de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, TIPO VAN, 0 KM, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI – PR, ATENDENDO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, NA MODALIDADE DE REPASSE FUNDO A FUNDO, REGULAMENTADA PELA 
RESOLUÇÃO N.º 169/2016..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 19 de outubro de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0108/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 120/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com sede na 
cidade de Umuarama, neste ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 
e do RG: 1.493.525 SSP/SC, resolve firmar o presente 8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 009/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 8º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 90 (noventa) dias corridos no prazo de Execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2014, para o término da execução da obra, passando o mesmo a vigorar do 
dia 07 de Outubro de 2016 até 04 de Janeiro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 05 de Outubro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
LEI N.º  664/2016
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Convênios e Termos, bem como realizar Subvenções 
Financeiras a Associação dos Pequenos e Médios Agricultores de Brasilândia do Sul e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar Termo de Cooperação ou Subvenção 
Financeira com a Associação dos Pequenos e Médios Agricultores do Município de Brasilândia do Sul Estado do 
Paraná, CNPJ n.º 04.310.648/0001-15, com repasses financeiros, cuja finalidade específica é a organização, 
realização e exploração das festividades municipais referentes à Expo Brasilândia 2016.
§ 1º. As subvenções autorizadas no caput deste artigo totalizam o valor de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com 
recursos consignados no orçamento municipal no exercício de 2016, através do orçamento geral do Município, para a 
subvenção ou para dispêndios com o Termo de Cooperação.
§ 2º. Fica autorizado Chefe do Executivo Municipal, disponibilizar veículos, maquinários e funcionários desta 
municipalidade para uso na limpeza e manutenção dos serviços públicos nos locais do evento, bem como para as 
necessidades da realização do evento descrito no caput deste artigo, nas demais atividades necessárias.
Art. 2º - A APMA se responsabilizará por quaisquer incidentes que venham a ocorrer, sejam de ordem administrativa, 
civil ou criminal no que se refere à organização, realização e exploração das festividades descritas no caput deste 
artigo, eximindo esta municipalidade de qualquer responsabilização que possa ocorrer, em virtude da realização do 
evento.
Art. 3º O recurso especificado no art. 1º e seus Parágrafos serão repassados a APMA exclusivamente para a realização 
das festividades mencionadas no caput do art. 1º, no exercício de 2016, no que se refere à montagem de infraestrutura 
do evento e demais despesas afetas ao empreendimento, devendo a referida Associação prestar contas do recurso 
público até 60 (sessenta) dias após a realização do evento, ou da efetivação do repasse, com apresentação de notas 
fiscais de todas as despesas realizadas, referente aos valores repassados por esta municipalidade.
§1º É de responsabilidade da APMA, a disponibilização do local da realização do evento, bem como a contratação 
de artistas com o respectivo pagamento do ECAD e demais taxas devidas referentes ao evento, respeitadas as 
características peculiares de cada evento festivo.
§ 2º No que se refere à EXPO BRASILÂNDIA, em contrapartida ao recurso público disposto no art. 1º, a APMA 
disponibilizará, sem qualquer custo aos munícipes, o mínimo de 01 (Um) dia do evento, bem como deverá ser utilizada 
junto à mídia de divulgação e todos os materiais confeccionados do evento o Brasão e nome do Município bem como 
a disponibilização de materiais da realização das festividades para uso posterior.
§ 3º A APMA, em razão do recurso público disposto no art. 1º, comercializará pacotes (passaportes) da Festa a preços 
populares, acessíveis a todos os cidadãos do Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná.
§ 4º É vedado qualquer tipo de compensação ou indenização financeira pelo Município em virtude de prejuízo na 
realização dos eventos.
Art. 4º Fica obrigada a disponibilização de espaço físico para o Conselho Tutelar do Município, com credenciais de 
acesso livre em todos os locais dos eventos para acompanhamento.
Art. 5º Fica proibida a instalação, nos arredores dos eventos, de pontos de venda e/ou entrega de bebidas e alimentos 
preparados, nos arredores dos locais de realização dos demais eventos descritos no art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. Fica excluída da proibição constante no caput deste artigo, os pontos já existentes e estabelecidos 
nos arredores dos locais de realização dos eventos descritos no art. 1º desta Lei em seus lugares atuais.
Art. 6º. Não será deferida licença de funcionamento para novos comércios de bebidas e alimentos preparados e/ou 
eventos com localização nos arredores das festividades descritas no art. 1º desta Lei nos dias que antecedem ou 
durante a realização dos eventos.
Art. 7º Fica autorizada a instalação, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município, Posto 
de Atendimento Médico em toda a festividade descrita no art. 1º desta Lei, para os atendimentos necessários e 
pertinentes, dando apoio às ações das polícias Civil e Militar, e do Poder Público, de maneira geral.
Art. 8º O serviço prestado pela APMA será gratuito e considerado de interesse relevante para o Município de 
Brasilândia do Sul Estado do Paraná, de caráter cultural e artístico.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de outubro  de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
LEI Nº 831/2016, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O USO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 
DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o uso de 02 (dois) barracões industriais, com área de 200,00 
m² cada um, edificados no imóvel denominado Lote n°19, desafetação da Rua Chile, Quadra 286, de propriedade do 
Município de Cafezal do Sul a ser construído com recursos do Ministério do Desenvolvimento da Indústria e Comércio 
Exterior, nos termos do Convênio n°54/2013, SICONV n°789053/2013.
Art. 2° - A Concessão de Uso dos imóveis mencionados no artigo 1° desta lei, se processará por meio de processo 
licitatório de concorrência pública, nos termos da Lei Federal n°8666/93, e em especial com os Decretos n°5450/2005 e 
5504/2005, que regulamentam a Lei n° 10520/2002 e as disposições da Portaria Interministerial n°507/2011, devendo 
ser dado ampla publicidade e transparência, bem como o cadastramento prévio dos interessados independente dos 
ramos de atividades praticados.
Parágrafo Único - O processo licitatório será realizado por comissão permanente de licitação, devendo ainda ser 
constituída, por ato do chefe do Poder Executivo, comissão de avaliação, a qual caberá à responsabilidade pela 
avaliação da viabilidade de cada empreendimento interessado, tendo como referência o Plano de Negócio 
apresentado pelas empresas interessadas, nos termos dos manuais do Ministério do Desenvolvimento, da Indústria 
e Comércio Exterior.
Art. 3° - A concessão de uso será por tempo determinado, com prazo de duração de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período.
Parágrafo Único - Findo o prazo contratual ou da prorrogação, fica extinta a concessão e será, obrigatoriamente, 
restituído o Imóvel ao Município, sem que caiba qualquer tipo de ressarcimento à Concessionária por quaisquer 
despesas ocorridas com ou sem o consentimento prévio da municipalidade.
Art. 4° - A Concessão de uso autorizada por esta lei será gratuita, não podendo ser cobrado aluguel ou qualquer tipo 
de taxas de uso dos imóveis aos concessionários.
Art. 5° - Durante o prazo de concessão o Município deverá manter comissão de fiscalização para acompanhar a 
execução das atividades por parte das concessionárias, bem como avaliar o desempenho das mesmas, no que se 
refere à manutenção e geração de empregos e o cumprimento das cláusulas contratuais.
Art. 6° - Resolve-se, a qualquer tempo, esta concessão de uso de imóveis públicos, independentemente de notificação, 
com o descumprimento da concessionária de quaisquer condições estabelecidas no contrato de concessão de uso, 
retornando o imóvel imediatamente ao Município, com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização seja a que 
título for.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 18 de Outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO/2016
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 67/15, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: J. RODRIGUES & MELLO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604 inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa: J. RODRIGUES & MELLO LTDA CNPJ: 11.229.950/0001-09, com sede a Rua Jamil 
Helú, 5452, Parque Industrial, CEP: 87.507-013 na cidade de Umuarama – PR. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-Pr, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Sr. JONAS 
RODRIGUES JUNIOR residente e domiciliado à cidade de Umuarama _PR, sito a Rua Sarandi, 5548, Zona III, CEP: 
87.502-090.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n. 34/2016 
Tomada de preço nº 05/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Vigêsima Terceira– Da Vigência, 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA”
-. “Tendo em vista que a execução da obra sofreu constantes paralisações, em razão das precipitações pluviométricas, 
ocorridas em excesso durante os últimos meses deste ano, fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato por 
mais 70(setenta dias), sendo de 20 de outubro de 2016 a 30 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 20 de Outubro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
JONAS RODRIGUES JUNIOR
J. RODRIGUES & MELLO LTDA/ Contratada
Testemunhas:
MATILDE LENZONI TAKAHASHI                                          AKIO TAKAHASHI
CPF: 916.755.459-87                                               CPF: 917.734.589-49

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 110/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MANOEL CARLOS DIAS SEGURANÇA PRIVADA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços e na vigilância e segurança patrimonial 
desarmada, noturna, para atuar nos postos fixados pela Administração, localizados no perímetro urbano do Município, 
que integram a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 051/2016. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
11 de Outubro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Outubro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL CARLOS DIAS
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/10/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação 
em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 051/2016, que tem por objeto a contratação serviços 
especializado na vigilância e segurança patrimonial desarmada a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, em 
favor da proponente:
FORNECEDOR: MANOEL CARLOS DIAS SEGURANÇA PRIVADA – ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Serviços especializados na vigilância e segurança patrimonial desarmada a Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR 18.900,00
VALOR TOTAL R$ 18.900,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Outubro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 142/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2196/2015 e artigo 7º, § 3º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2196/2014, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  01 PODER LEGISLATIVO  
    01.01 CAMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento Legislativo  
001 034 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
001 039 3.3.90.39 Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO  
    01.01 CAMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento Legislativo  
001 020 3.3.90.30 Material de consumo 30.000,00
001 061 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 15.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezenove dias do mês de outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ADENDO MODIFICADOR E AVISO DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRONICO 

EDITAL Nº 173/2016 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N°173/2016, tendo por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos de informática, eletrodomésticos, aparelhos 
médicos hospitalar e mobiliários, a serem empregados nas Unidades de Saúde 
da Família, deste município, com recursos oriundos do Ministério da Saúde 
Proposta Fundo a Fundo nº 95725438000/1140-01, a seguir: 
A Secretaria de Administração modifica-se se altera na Integra a descrição do 
item 13 (Computador) do Termo de Referência, constante do Anexo I, do edital. 
Justificativa: Adequação do objeto.  
Diante da referida alteração, fica reaberto o prazo para abertura do referido 
certame, nos termos do art. 21, § 4° da Lei 8.666/93, passando a realizar-se no 
dia 07 de novembro de 2016, às 10h30min a sessão pública de abertura do 
Edital, na sala de abertura licitações do Departamento de Compras, do Paço 
Municipal, situado a Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, centro, Guaíra-Paraná, 
através do site: www.bll.org.br. 
O Adendo com as alterações passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Eletrônico n° 173/2016, ficando inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão adquiri-lo através do site: www.bll.org.br.  
Publique-se 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 177/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura de medicamento (Bosentana 
125 mg), afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS n° 360-
30.2012.8.16.0086 e medicamento (AFLIBERCEPTE 40MG/ML 0,278ML F.A), 
afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS nº: 0003207-
34.2014.8.16.0086, ambos a serem utilizados pela Secretaria de Saúde, deste 
Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min  do dia 07/11/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min  do dia 07/11/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 07/11/2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 178/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção do sistema 
de monitoramento (câmeras) do Porto Internacional Sete Quedas. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 07 de novembro de 2016 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924- e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1412/2016
DATA: 19 de Outubro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 048/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 048/2016 em favor da  empresa  
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, o item I, que tem  como objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo tipo 
van de fabricação nacional, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria de Saúde, do Município de Alto Paraíso, com 
características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de cruzeiro do oeste

Rua Leopoldo José de Souza, 1030-  Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 003/2016
SÚMULA: Aprova o Plano de Trabalho e Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
para o exercício de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 11/10/2016, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 
o exercício de 2017, dos seguintes programas:
a) Centro de Referência da Juventude;
b) Programa Alternativo Municipal;
c) Programa Karatê Piá no Esporte;
d) Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
e) IGD-PBF;
f) Piso de Alta Complexidade I – Criança/Adolescente.
Art. 2º: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Genilson Cândido de Souza
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal de assistÊncia social de cruzeiro do oeste
Rua Leopoldo José de Souza, 1030  -  Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 006 /2016
SÚMULA: Aprova os Planos de Trabalho e Aplicação dos serviços de Proteção Social Básica e Especial para o 
exercício de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 11/10/2016, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Planos de Trabalho e Aplicação dos serviços de Proteção Social Básica para o exercício de 2017, 
sendo os seguintes:
a) Piso Básico Fixo;
b) Indice de Gestão Descentralizada - IGDBF
c) IGD-SUAS;
d) Piso Básico Variável III - Equipe Volante;
e) Piso Básico Variável – SCFV;
f) Fundo Municipal de Assistência Social;
h) BPC na Escola;
i) Programa Alternativo Municipal;
j) Programa Karatê-Piá no Esporte;
l) Centro de Referência da Juventude.
Art. 2º - Aprovar os Planos de Trabalho e Aplicação dos serviços de Proteção Social Especial para o exercício de 
2017, sendo os seguintes:
a) Piso Fixo de Média Complexidade – PAEFI;
b) Piso de Alta Complexidade I – Criança/Adolescente;
c) Medidas Socioeducativas em Meio Aberto.
Art.3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS   

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 376/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  R$ 16.000,00  (dezesseis  
mil reais), destinados a custeio de Recursos repassados pela CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio 
Econômico), decorrentes dos  repasses dos recursos pelo Governo Federal,  recursos do  excesso de arrecadação de 
recursos no exercício corrente, fonte de recursos 0512. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 16.000,00  (dezesseis  mil reais 
), destinados a custeio de Recursos repassados pela CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico), 
decorrentes dos  repasses dos recursos pelo Governo Federal,  recursos do  excesso de arrecadação de recursos no 
exercício corrente da fonte de recursos 0512. 
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO
15 – URBANISMO
451 – INFRA ESTRUTURA URBANA
0030 –  PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFÁLTICO 
15.451.0030.1.028 – Obras de Infra Estrutura Urbana – Vias Urbanas 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 512 – Recursos CIDE (Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico)  (excesso de arrecadação  
Exercício  corrente)  
4.4.90.51.00.00 –  Obras e Instalações  16.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 16.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) -  O produto do  excesso de arrecadação, relativos a repasses no exercício corrente,  -  Fonte de Recursos:  512 ( 
Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC)
Fonte -  
512 Recursos da CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico ) (excesso de arrecadação  
Exercício  corrente)  16.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 19(dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE na tabela INDITEC para esta 
região, regulamentada pelo Ministério da Saúde.
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 01 
de novembro de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Município de Douradina-PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO através do critério do MAIOR DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no 
sentido da contratar empresa para fornecer Medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como 
referência, genéricos e similares constantes na lista oficial de preços, editada pela empresa INDITEC para esta região, 
regulamentada pelo Ministério da Saúde, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital nº. 58/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 19 
de outubro de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 19 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
DECRETO Nº 110/2016 DE 23/09/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias 
a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
112 05 001 04.122.1100.2.104 1.000 Aposentadorias RPPS, Reserva e Ref. 31.90.01.00 9.500,00
759 08 001 10.301.1700.2.018 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.72.39,00 10.000,00
Total Geral 19.500,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
125 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 7.000,00
1651 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Outras Despesa Variáveis - P. Civil 31.90.16.00 2.500,00
523 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Contratação Por Tempo Determinado 31.90.04.00 10.000,00
Total Geral 19.500,00
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 23 de setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
= Prefeito Municipal em Exercício =

aPae - associaÇão de Pais e aMigos dos
excePcionais de nova olíMPia

Mantenedora da Escola  Viva-Vida – Educação Infantil e Ensino
Fundamental na modalidade Educação Especial
Rua Minas Gerais, S/N. Tel/Fax: (44) 3685-1460 - CEP. 87490-000
CNPJ: 80.616.097/0001-09         -        NOVA OLÍMPIA - PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE NOVA OLÍMPIA – PR.
A Apae de Nova Olímpia, com sede nesta cidade, na Rua Minas Gerais, 193 - Centro, através de sua Diretoria 
Executiva, devidamente representada por seu Presidente Sr. João Griffo, CONVOCA através do presente edital, todos 
os associados especiais e contribuintes da Apae, para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da 
Apae, às 19:30 horas, do dia 22 de novembro de 2016, com a seguinte ordem do dia:
1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades e das contas do exercício 2015, mediante parecer do Conselho Fiscal.
2- Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Apae de Nova Olímpia, em 
cumprimento ao disposto no artigo 25, inciso III e 26 do Estatuto padrão da Apae de Nova Olímpia.
* A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 (vinte) dias antes da eleição, que 
se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. (art. 58, inciso I, do novo 
Estatuto padrão das Apaes).
* Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência regular há 
pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, 
serem associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e terem, 
preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano. (art. 58, inciso II, do novo Estatuto padrão das Apaes).
* É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou indireto (art. 58, inciso VI, do novo Estatuto padrão das Apaes).
* A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:30 horas, com a presença da maioria dos associados 
e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, não exigindo a lei quorum especial (art.24, §2º, 
do novo Estatuto padrão das Apaes).
Nova Olímpia – PR., 19 de outubro de 2016.
João Griffo
Presidente
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2016
Pregão Eletrônico nº 163/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GENTE SEGURADORA SA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 74.999,00 (setenta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de outubro de 2016 e término em 16 de outubro de 2017.
Data de Assinatura:  17 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 17 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR JUSTIFICATIVA Nº 060/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EDSON CLEITON FREZ - ME
Objeto do Contrato: Contratação da EDSON CLEITON FREZ - ME, inscrita no CNPJ nº 03957366/0001-41, 
CNES 3893561, a qual será responsável pela execução de serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia - SADT, 
até então sob gestão Estadual/SESA - PR, de forma complementar aos serviços ofertados pelo Município, 
pelo preço praticado na Tabela SUS. 
Valor Total: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de outubro de 2016 e término em 12 de abril de 2017.
Data de Assinatura:  13 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 13 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CORPORACOES ALIANCA CONSTRUCOES - EIRELI - EPP
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo para os seguintes serviços: construção 
civil de muro em alvenaria, com 133,80 m de comprimento, estruturado em concreto armado e fechamento 
em alvenaria, aumento de altura de um trecho total de 175,80 metros linear em 45 centímetros, reparo em 
palito localizado na frente, quadra poliesportiva localizada na Escola Municipal Rita Ana de Cássia, Bairro 
Eletrosul, município de Guaíra - Paraná, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo 
com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e 
demais peças e documentos anexos ao edital.
Valor Total: R$ 80.925,39 (Oitenta mil, novecentos e vinte cinco reais e trinta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de outubro de 2016 e término em 16 de outubro de 2017.
Data de Assinatura: 17 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 17 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR JUSTIFICATIVA Nº 062/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ
Objeto do Contrato: Contratação do SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO PARANÁ, a qual será responsável para realização do curso de compras públicas a ser 
realizada nas datas de 26/27/28 de Outubro das 19:00 as 23:00 horas local ACIAG, conforme lei federal 
8.666/93. 
Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2016 e término em 18 de abril de 2017.
Data de Assinatura:  18 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 18 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2016
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ROSANGELA PADILHA PEREIRA 00424111900
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para aquisição de instrumentos musicais 
(Saxofone, Tenor Drums e Flugelhorn 1100 R) e equipamentos de informática (Notebook e Impressora), os 
quais serão utilizados para equipar a Banda Municipal de Música, deste município de Guaíra-PR; afim de 
atender ao Convênio 812151/2014 - MinC/FUNARTE. 
Valor Total: R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de outubro de 2016 e término em 19 de abril de 2017.
Data de Assinatura:  19 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 19 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2016
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PLATAFORMA COMPUTADORES LTDA EPP
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para aquisição de instrumentos musicais 
(Saxofone, Tenor Drums e Flugelhorn 1100 R) e equipamentos de informática (Notebook e Impressora), os 
quais serão utilizados para equipar a Banda Municipal de Música, deste município de Guaíra-PR; afim de 
atender ao Convênio 812151/2014 - MinC/FUNARTE. 
Valor Total: R$ 1.894,99 (um mil oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de outubro de 2016 e término em 19 de abril de 2017.
Data de Assinatura:  19 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 19 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2016
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PPR INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI - EPP
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para aquisição de instrumentos musicais 
(Saxofone, Tenor Drums e Flugelhorn 1100 R) e equipamentos de informática (Notebook e Impressora), os 
quais serão utilizados para equipar a Banda Municipal de Música, deste município de Guaíra-PR; afim de 
atender ao Convênio 812151/2014 - MinC/FUNARTE. 
Valor Total: R$ 22.671,00 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de outubro de 2016 e término em 19 de abril de 2017.
Data de Assinatura:  19 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 19 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2016
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GISLAINE DE SOUZA - ME
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para aquisição de instrumentos musicais 
(Saxofone, Tenor Drums e Flugelhorn 1100 R) e equipamentos de informática (Notebook e Impressora), os 
quais serão utilizados para equipar a Banda Municipal de Música, deste município de Guaíra-PR; afim de 
atender ao Convênio 812151/2014 - MinC/FUNARTE. 
Valor Total: R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de outubro de 2016 e término em 19 de abril de 2017.
Data de Assinatura:  19 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 19 de outubro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 151/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONCESSIONÁRIA: VIAÇÃO GARCIA LTDA
Objeto do Contrato: CONCESSÃO DE USO PARA FINS COMERCIAIS do Box nº 08, localizado no 
Terminal Rodoviário deste município, com área de 19,07 m², que tem como finalidade a instalação de 
empresa do ramo de transportes permissionária de serviços públicos. 
Valor da Concessão - A concessão de uso será remunerada, sendo o valor mensal de R$ 542,35 
(quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada em até 60 (sessenta) meses.
Data de Assinatura:  10 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 10 de outubro de 2016.

TERMO DE RETIFICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2016 - Pregão 
Presencial nº 165/2016
Na publicação do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/10/2016, fl. B6 e no Diário Of. Dos Municípios do 
Paraná, do dia 11/10/2016, pág. 29 – Ano V n° 1105, foi publicado o extrato da ata de registro de preços 
n° 327/2016, a seguir:
Valor Total: R$ 26.222,04 (vinte e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e quatro centavos), a seguir 
RETIFICADO:
Valor Total: R$ 117.540,54 (cento e dezessete mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e quatro 
centavos).
Mantém-se o Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2016 e término em 03 de outubro de 2017.
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições da referida Ata de Registro de Preços. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 14 de outubro de 2016.

TERMO DE RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 342/2016 - Pregão Presencial nº 165/2016
Na publicação do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/10/2016, fl. B6 e no Diário Of. Dos Municípios do 
Paraná, do dia 11/10/2016, pág. 30 – Ano V n° 1105, foi publicado o extrato da ata de registro de preços 
n° 327/2016, a seguir:
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 09.499.292/0001-23, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 26.222,04 (vinte e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e quatro 
centavos), a seguir RETIFICADO:
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 09.499.292/0001-23, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 117.540,54 (cento e dezessete mil, quinhentos e quarenta reais e 
cinquenta e quatro centavos).
Mantém-se o Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2016 e término em 03 de outubro de 2017.
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços n° 327/2016 referente 
ao Pregão n° 165/2016.
Publique-se. Guaíra (PR), em 14 de outubro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 153/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 104/2015, do Edital de Tomada 
de Preços nº 014/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: OLIVEIRA & MERÇON LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para realização de levantamento topográfico, 
sistema SIRGAS2000, compreendendo 155 (cento e cinquenta e cinco) pontos, e, levantamento de 15.000 
(quinze mil) metros lineares cadastrais de meio fio, guias de pavimentação, margem do lago de Itaipu/Rio 
Paraná, atracadouro, trevo de acesso a ponte Ayrton Senna com a Rua Almirante Tamandaré, meio fio do 
acesso a ponte Ayrton Senna, Avenida Sete Quedas, Rua Paraguai, Rua Santos Drummond, Parte da Rua 
Presidente Getúlio Vargas, parte da Rua sete quedas, Parte da Rua Luciano Soares, Rua Felix Lopes, 
Parte da Rua Bandeirantes, ruas de trafegabilidade interna no Centro Náutico e recreativo Marinas de 
Guaíra, Parte da rua Francisco Murtinho, Ligação do Centro Náutico Marinas com a Prainha.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços acima citado.
Prorrogação do Prazo de Vigência – Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços em mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 20 de novembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 19 
de outubro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 154/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2015, do Edital de Tomada 
de Preços nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada na área de Arquitetura e Engenharia para a 
prestação de serviços técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares do Parque Temático Memorial Sete 
Quedas instituído pela Lei Municipal 1513 de 05 de outubro de 2007; igualmente a prestação de serviços 
técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares para as obras recomendadas para o setor público e 
de projetos básicos e executivos para as obras recomendadas para o Município de Guaíra no Estado 
do Paraná; Igualmente a prestação de serviços técnicos de uma maquete eletrônica animada de toda a 
área de abrangência e empreendimentos planejados, com inclusão de obras e empreendimentos que o 
município disponibilizará os projetos, sendo: 01) 2º e 3º etapa da Av. Sete Quedas; 02) Muro de Arrimo 
extensão da ponte até o farol da base náutica; 03) pieer(s); 04) Projetos de iluminação pública em super 
postes  e iluminação pública ornamental, locais a serem definidos; 05) Projeto DEPOM; 06) Portal turístico.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e Execução 
do contrato.
Prorrogação do Prazo de Execução: Ficam Prorrogados os prazos de execução e vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 101/2016, até 31 de dezembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 19 
de outubro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP
Objeto do Contrato: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza 
e higienização, os quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas às famílias 
indígenas, conforme Termo de Compromisso 4500029615 firmado entre a Itaipu Binacional e o Município 
de Guaíra. 
Valor Total: R$ 45.599,97 (Quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e sete 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de outubro de 2016 e término em 18 de outubro de 2017.
Data de Assinatura:  19 de outubro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 19 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 349/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Tomada de Preços nº 007/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Tomada de Preços nº 007/2016, que tem como objeto o registro de preços 
para a Contratação de empresa especializada no ramo para os seguintes serviços: 
construção civil de muro em alvenaria, com 133,80 m de comprimento, estruturado em 
concreto armado e fechamento em alvenaria, aumento de altura de um trecho total de 
175,80 metros linear em 45 centímetros, reparo em palito localizado na frente, quadra 
poliesportiva localizada na Escola Municipal Rita Ana de Cássia, Bairro Eletrosul, 
município de Guaíra - Paraná, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente 
de acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de 
composição de serviços e demais peças e documentos anexos ao edital. À empresa:
CORPORACOES ALIANCA CONSTRUCOES - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
19.743.730/0001-00, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
80.925,39 (Oitenta mil, novecentos e vinte cinco reais e trinta e nove centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 17 de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 350/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada a 
Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 163/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 163/2016, que tem como objeto o 
registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de 
responsabilidade do Município de Guaíra-PR. À empresa:
GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 74.999,00 (setenta e quatro mil 
novecentos e noventa e nove reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 17 de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 351/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada a 
Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 170/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 170/2016, que tem como objeto o 
registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza 
e higienização, os quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem 
distribuídas às famílias indígenas, conforme Termo de Compromisso 4500029615 
firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de Guaíra. À empresa:
A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.862.721/0001-24, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 45.599,97 (Quarenta e cinco mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos)..
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 19 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREfEItURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OEstE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 72/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2016
DATA DA ABERTURA.: 08/11/2016
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa destinado a serviços de hospedagem, para 
paciente encaminhados pela Secretaria Municipal de saúde em tratamento de saúde 
fora do domicilio, na cidade Curitiba - PR, por um período de 12 (doze) meses, no 
valor de R$: 55,00 (cinquenta e cinco reais) por diária. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde. Conforme especificação de no anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
79.200,00 Setenta e Nove Mil e Duzentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados 
em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  19/10/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREfEItURA MUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OEstE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 73/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2016
DATA DA ABERTURA.: 08/11/2016
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de 
pacientes de Cruzeiro do Oeste para Curitiba , que necessitem de tratamentos não 
disponibilizados na região, sendo viagens de ida e volta, com distribuição e captação 
dos pacientes nos vários serviços de saúde utilizados, com frequência de quatro 
vezes por semana, sendo esses realizados por veículos preparados para essa 
finalidade, em atendimento, aos usuários do Sistema Único de Saúde, por um período 
de 12(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
155.760,00 Cento e Cinqüenta e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser entregues no município, 
em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  19/10/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

 

PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.328
De 18 de Outubro de 2016.
Súmula: Substitui membro da Comissão de Sindicância constituída pela Portaria nº. 
3.289/2016 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
emanadas da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a constituição de comissão de sindicância por meio da portaria 
nº. 3.289/2015 para apurar o extravio de documento oficial referente ao Processo 
Licitatório na modalidade Tomada de Preço nº. 07/2011, licitação esta declarada 
deserta por meio da edição do Decreto Municipal nº. 899/2011;
Considerando a impossibilidade do Controlador Interno do Município atuar como 
membro da Comissão de Sindicância, tendo em vista as atribuições do cargo;
RESOLVE:
Art. 1° Substituir o servidor EDSON ANTONIO GOMES – ocupante do cargo de 
Assessor de Controle Interno, matrícula n°. 13, pelo servidor FABIO DA SILVA, 
ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, matrícula 
n°. 1168.
Art. 2° O servidor designado nesta portaria assumirá a responsabilidade pela 
Presidência da Comissão Municipal, ficando à Controladoria Interna do Município 
responsável por acompanhar as atividades, bem como realizar o controle e 
fiscalização dos atos praticados pela Comissão e ainda emitir parecer conclusivo.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis (18/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAl DE EsPERANçA NOvA
Estado do Parana
TERMO DE DISTRATO
CONTRATO Nº. 22/2016, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2016.
Por este Instrumento Particular de “DISTRATO DE CONTRATO”, que entre si firmam, 
de um lado, o Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 
400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.612.269/0001-91, representado 
por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova 
– Estado do Paraná, doravante denominado PRIMEIRO DISTRATANTE, e de outro 
lado o Sr. Vanderlei do Nascimento Mariano, CPF nº 016.484.299-39, residente e 
domiciliado na cidade Esperança Nova, doravante denominado, simplesmente 
SEGUNDO DISTRATANTE, ajustam este Distrato de Contrato que regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente distrato de contrato tem como fundamento a rescisão amigável, com 
supedâneo no Art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 com suas modificações e 
demais legislação aplicável aos contratos públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
É objeto do presente contrato a locação de um imóvel residencial, constituído por 
um apartamento localizado na Praça Manoel Alvino de Oliveira, 116 em alvenaria, 
com a finalidade de residência para a moradia do médico de nacionalidade cubana, 
integrante do PROJETO FEDERAL “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL”.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas relativas ao cumprimento do presente Distrato de Contrato.
E, por estarem assim justas e distratadas, as partes assinam o presente distrato em 
03 (três) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 
2016.
EVERTON BARBIERI                                VANDERLEI DO NASCIMENTO MARIANO
Prefeito Municipal – Contratante               Contratado
TESTEMUNHAS:
Nome:                                                    Nome:                                                                                                                                                  
RG:                                                        RG:        

PREfEItURA MUNICIPAl DE EsPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 195/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor João Alves de 
Souza e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor João Alves de 
Souza, Auxiliar de Serviços Gerais, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.777.449-7, por 60 (sessenta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 
de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 369/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data 11/10/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CONsElHO MUNICIPAl DE 
AssIstÊNCIA sOCIAl – CMAs

FRANCISCO ALVES                       -                             PARANÁ
Edital  de Convocação 012/2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social que este sub escreve, no 
uso de suas prerrogativas asseguradas na Lei Municipal 660/2009 e o Regimento 
Interno, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão 
Plenária Ordinária no:
DIA: 20 de Outubro  de 2016
LOCAL: Na Sala do CRAS – Rua Jorge ferreira,638 – Francisco Alves - Pr
 HORÁRIO: ás 9H00
Para tratarem da seguinte pauta da ordem do dia:
•	 -	Leitura	e	aprovação	da	Ata	anterior;
•	 -Para	 analise	 e	 aprovação	 da	 Proposta	 de	 despesas	 do	 Piso	
Paranaense - FEAS  no valor de R$ 18.750,00, conforme o Plano de Ação; E 
aplicação dos Juros advindos de aplicações financeiras;
•	 -	Comissão	Especial	do	PBF,	para	analise	e	conhecimento		das	visitas	
feitas através da solicitação do  Oficio do Ministério Público Federal de Umuarama – 
Pr, 772/2016,  onde encaminha a Recomendação 17/2016;
Francisco Alves – Pr, 18 de Outubro de 2016
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

PREfEItURA MUNICIPAl DE fRANCIsCO AlvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
SÚMULA: REVOGA O DECRETO Nº 131, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014 E 
ESTABELECE O VALOR DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS DO 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, PARA O EXERCICIO DE 2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, – Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, especialmente o ANEXO 
IV, Tabela III, da Lei nº 346/97 de 03 de dezembro de 1997, que trata do Código 
Tributário Municipal. 
DECRETA, 
Art. 1º - A Taxa de Conservação de Estradas – TCE relativa ao exercício de 2016, será 
lançada e cobrada, fixando-a na ordem de R$ 17,00 (dezessete reais) por alqueires; 
Art. 2º - Os proprietários que estiverem cadastrados como produtores rurais poderão 
obter descontos de 20% (vinte por cento), para pagamento a vista. 
Art. 3º - Fica fixado o vencimento da Taxa de Conservação de Estradas para 02 de 
março de 2017. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezenove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE fRANCIsCO AlvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101 DE 19 DE OUTUBRO 2016.
SUMULA: Regulamenta no município de Francisco Alves a Contribuição para Custeio 
de Serviço de Iluminação Pública prevista no artigo 149-A da Constituição Federal e 
dá outras providências.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais, com base na autorização 
contida no Artigo 7º da Lei Municipal nº 492/2003, de 26 de novembro de 2003, e 
tendo em vista o disposto no Parágrafo 2º, do Art. 97 da Lei Federal nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, (Código Tributário Nacional), e Resolução Aneel 456, de 29 de 
novembro de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1° - Para fins de atendimento ao princípio da capacidade econômica do 
contribuinte, o valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – 
CIP, relativamente a imóveis edificados, ligados diretamente à rede de distribuição de 
energia elétrica, deverá ser calculado, com observância nos percentuais de desconto 
em relação ao valor da UVC disposta no parágrafo Único do Art. 6º da Lei 492/2003, 
conforme tabela abaixo:
I
CLASSE PERCENTUAL DE DESCONTO
RESIDENCIAL DESCONTO %
0 a 70  100,00
71 a 250 58,90
251 a 500 57,11
501 a 7000 acima 51,72
II 
CLASSE PERCENTUAL DE DESCONTO
INDUSTRIAL DESCONTO %
0 a 120  58,89
121 a 1000 56,14
1001 a 7000 acima 21,68
III
CLASSE PERCENTUAL DE DESCONTO
COMERCIAL DESCONTO %
0 a 150  58,22
151 a 1000 56,12
1001 a 7000 acima 21,68
IV
CLASSE PERCENTUAL DE DESCONTO
PODER PÚBLICO EXCETO MUNICIPAIS DESCONTO %
0 a 200  57,89
201 a 1000 55.49
1001 a 7000 acima 50,84
V
CLASSE PERCENTUAL DE DESCONTO
SERVIÇO PÚBLICO EXCETO MUNICIPAIS DESCONTO %
0 a 350  58,62
301 a 7000 acima 50,93
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE fRANCIsCO AlvEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 071 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
SÚMULA: Suspenção por ato indisciplinar.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Artigo nº 132, § I e Artigo nº 142 do Regime Jurídico único dos 
Servidores do Município de Francisco Alves;
CONSIDERANDO, duas advertências consecutivas expedida pelo Departamento de 
Recursos Humanos;
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender pelo período de três dias consecutivos, sendo os dias 19, 20 
e 21 de outubro, o funcionário LUIS FERNANDO POSSIDONIO RAMOS, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.433.979-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 080.274.059-63, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
SERVIÇOS GERAIS, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelos motivos de infringir o Regime Jurídico dos Servidores do Município 
de Francisco Alves, Lei nº 248/93, devendo o mesmo se apresentar ao Trabalho no 
dia 24 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE fRANCIsCO AlvEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  070 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 24, 25 
e 26 de outubro de 2016, data em que o representante legal desta municipalidade, o 
Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA , realizará viagem à Brasília, visando tratar de Assuntos 
pertinentes ao interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de outubro do ano de do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 197/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de Outubro de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA SUELI DA SILVA EUFLAUSINO 04623065936.
CNPJ: 22.986.875/0001-47.
OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de transporte de pacientes 
de hemodiálise pelo percurso de Icaraíma x Umuarama, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direto de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAIMA
Estado do Parana
ERRATA
PORTARIA Nº 0227//2016
DATA – 17/10/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Carlos Roberto Poiares, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de, 2015/2016, a contar de 18/10/16 a 16/11/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0228//2016
DATA – 18/10/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jose Carlos da Silva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de, 2014/2015, a contar de 20/10/16 a 18/11/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAIMA
Estado do Parana
ERRATA AO CONTRATO Nº 198/16
A Prefeitura Municipal de Icaraíma informa a correção da Cláusula Vigésima Terceira 
- Da Vigência, ao contrato nº 198 datado de 17 de Outubro de 2016, referente à 
execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST COM SERVIÇOS DE 
REMOÇÃO DA CAMADA SUPERFICIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
DE MATERIAL 1A CATEGORIA, COMPACTAÇÃO DE ATERROS, REGULARIZAÇÃO 
E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, BASE DE SOLO CIMENTO, IMPRIMAÇÃO 
COM EMULSÃO, REVESTIMENTO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO – 
TST – COM CAPA SELANTE, MEIO FIO E SARJETA DE CONCRETO, CALÇADA 
EM CONCRETO, RAMPAS PARA PNE COM PISO TÁTIL, PLANTIO DE GRAMA, 
PLANTIO DE ARVORES, GALERIAS PLUVIAIS (PARCIAL) E PLACAS DE OBRA 
DO PROGRAMA DE ACORDO COM PROJETO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, 
MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO CONVENIO Nº 
05.00.2002.0143, SAM 38, assim:
ONDE SE LÊ:
Cláusula Vigésima Terceira – da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 76 (setenta e seis) dias, contados da 
data de assinatura do contrato de empreitada.
LEIA-SE:
Cláusula Vigésima Terceira – da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 210 (duzentos e dez) dias, contados da 
data de assinatura do contrato de empreitada.
Icaraíma/PR, 19 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA-EPP
Contratada

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAIMA
Estado do Parana
ERRATA AO CONTRATO Nº 178/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma informa a correção da Cláusula Vigésima Terceira 
- Da Vigência, ao contrato nº 178 datado de 29 de Setembro de 2016, referente à 
execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GARAGEM 
MUNICIPAL EM ALVENARIA COM ÁREA DE 984,15 M² DE ACORDO COM O 
CONVENIO Nº 05.00.2002.0143 E PROJETO Nº SAM 40, assim:
ONDE SE LÊ:
Cláusula Vigésima Terceira – da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 93 (noventa e três) dias, contados da 
data de assinatura do contrato de empreitada.
LEIA-SE:
Cláusula Vigésima Terceira – da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 270 (duzentos e setenta) dias, 
contados da data de assinatura do contrato de empreitada.
Icaraíma/PR, 19 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Contratada

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAIMA
Estado do Parana
ERRATA AO CONTRATO Nº 199/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma informa a correção da Cláusula Vigésima Terceira 
- Da Vigência, ao contrato nº 199 datado de 17 de Outubro de 2016, referente à 
execução de galerias pluviais e bacia de detenção na área urbana do município. o 
projeto prevê a construção de galerias de águas pluviais, com assentamento de 132m 
de tubo de concreto de 0,80m de diametro, 260m de tubo de concreto de 1m de 
diametro, 555m de tubo de concreto de 1,20m de diamentro, 3m de tubo de concreto 
em tres linhas paralelas de 1m de diametro até a bacia de detenção existente e, deste, 
segue 15m de tubo de concreto de 1,20m de diametro até o lançamento; com serviços 
de escavação de valas, reaterro de valas com e sem apiloamento; assentamento 
e rejuntamento de tubos de concreto; caixa de ligação em concreto armado; poço 
de visita em alvenaria e em concreto; alas (bocas) de entrada e saída da bacia de 
detenção, remoção da camada superficial (bacia de detenção), escavação carga e 
transporte de material de 1ª. cat; reaterro; plantio de grama e placa de obra , de 
acordo com o Convenio nº 05.00.2002.0143 e projeto 039/2016-SEDU, assim:
ONDE SE LÊ:
Cláusula Vigésima Terceira – da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 76 (setenta e seis) dias, contados da 
data de assinatura do contrato de empreitada.
LEIA-SE:
Cláusula Vigésima Terceira – da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados 
da data de assinatura do contrato de empreitada.
Icaraíma/PR, 19 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
CONRADO DE MELO EIRELI - EPP 
Contratada

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté
Estado do Parana
DECRETO N.º 992/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.º 3.822, de 15 de julho de 2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial n.º 23/2016-PMI, que tem por objetivo a contratação, em lote único, de 
empresa para fornecimento parcelado e eventual de papel sulfite A4, pelo prazo de 
12 meses, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, em 
favor de RUBENS PAPELARIA LTDA. EPP – CNPJ 07.415.355/0001-90 o lote 02 
no valor global de R$ 17.700,00 (dezessete mil setecentos reais), conforme Ata que 
integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de outubro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.942/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem, a contar de 19 de outubro de 2016, 
para MARCOS FÁBIO PEGORARO, servidor público municipal, para o transporte 
diário do paciente MANOEL SILVINO LUIZ, em tratamento médico especializado no 
Hospital Evangélico, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de outubro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté
Estado do Parana
ADITIVO N.º 17/2016 – CONTRATO N.º 685/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Auto Posto Becegatto Ltda.
Objeto: realinha preço do etanol – R$ 2,798
Data: 19 de outubro de 2016 

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté
Estado do Parana
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 768/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Ruiz & Martinez Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência – 31/12/2016
Data: 23/05/2016 

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2016-PMI
Interessado: Secretaria Municipal de Bem Estar Social/FMAS
Assunto: Reparação do motor do veículo placa AMU-4580
Embasamento: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93
Contratado: REMOBRÁS RETIFICA DE MOTORES LTDA.
CNPJ 10.423.698/0001-01
Valor Global: R$ 2.853,00
Despacho: Sidinei Delai “Dispenso o procedimento licitatório, prestação de serviços 
que consiste na reparação de motor de veículo da secretaria de bem estar social, com 
base no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93.”
Data: 19 de outubro de 2016.

PREfEItURA MUNICIPAl DE IvAté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2016-FMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/FMS
Assunto: Reparação do motor do veículo placa ATH-8720
Embasamento: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93
Contratado: REMOBRÁS RETIFICA DE MOTORES LTDA.
CNPJ 10.423.698/0001-01
Valor Global: R$ 3.151,00
Despacho: Sidinei Delai “Dispenso o procedimento licitatório, prestação de serviços 
que consiste na reparação de motor de veículo da secretaria de saúde, com base no 
inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93.”
Data: 19 de outubro de 2016.

CONsElHO MUNICIPAl DE AssIstÊNCIA sOCIAl.
IVATÉ-PR
RESOLUÇÃO 005/2016
SÚMULA: Aprovar o a prestação de contas do FEAS –PISO PARANAENSE  DE 
ASSISTENCIA SOCIAL –
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
A deliberação do CMAS em reunião realizada no dia 17de OUTUBRO  de 2016 às 
10:00 horas nas dependências da Secretaria do Bem Estar Social de Ivaté;
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Prestação de contas do FEAS –Piso Paranaense de Assistencia 
Social –PPAS III referente ao período de Outubro /2015 a junho /2016   
ART 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Ivaté, 17de outubro de 2016.
JUCÉLIA AP.ª FAGUNDES
PRESIDENTE

CONsElHO MUNICIPAl DE AssIstÊNCIA sOCIAl.
IVATÉ-PR
RESOLUÇÃO 006/2016
SÚMULA: Aprovar o a prestação de contas do FNAS PAEFI  –REGIONALIZADO 
referente a outubro/2015 a junho /2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
A deliberação do CMAS em reunião realizada no dia 17de OUTUBRO  de 2016 às 
10:00 horas nas dependências da Secretaria do Bem Estar Social de Ivaté;
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Prestação de contas do FNAS  PAEFI Regionalizado referente ao 
período de Outubro/2015 a Junho /2016   
ART 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Ivaté, 17de outubro de 2016.
JUCÉLIA AP.ª FAGUNDES
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de
Maria Helena

DECISÃO ADMINISTRATIVA
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Maria Helena

o Municipio deflagrou processo licitatório na modalidade
pregão presencial, sob o nO 089/2016, com objeto direcionado à
contratação de empresa prestadora de serviços de segurança privada
não armada, para o evento de comemoração do aniversário de
emancipação politica do Município.

No entanto, em razão da necessidade do corte de despesas,
decidiu-se pela realização da festividade em um único dia e com
menos atrações.

Desta forma, tornou-se inconveniente para a Administração
contratar a empresa de segurança, motivo pelo qual determino a
revogação do ato de abertura do procedimento licitatório, com o
consequente arquivamento do processo.

Publique-se.

DiligênCiaS~ 'cessárias.
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PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Parana
ERRATA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 111/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2016
NO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 088/2016
ONDE SE LÊ: 
2. DO OBJETO - A presente licitação na modalidade Pregão Presencial, tem por 
objetivo a contratação de empresa do ramo para locação com prestação de serviços 
de montagens e desmontagens de som, palco, iluminação, tendas tipo pirâmide, 
camarim, banheiro químico, fechamento lateral, trio elétrico e gerador de energia, 
para realização da festa de comemoração do 56º aniversário do Município de Maria 
Helena PR, que acontecerá nos dias 03, 04, 05, e 06 de novembro de 2016, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I.
LEIA-SE: 
2 – DO OBJETO - A presente licitação na modalidade Pregão Presencial, tem por 
objetivo a contratação de empresa do ramo para locação e prestação de serviços de 
montagens e desmontagens de som, palco, iluminação, camarim, banheiro químico, 
para realização de show que acontecerá no dia 05 de novembro de 2016, durante as 
comemorações do 56º aniversário do Município de Maria Helena PR, de acordo com 
as especificações constantes no Anexo I.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 115/2016
ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRA
TIVO DISCIPLINAR Nº 002/2016;
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Comissão Processante, através do Relatório Final 
e de acordo com a Decisão proferida pelo  Prefeito Municipal no que tange os autos 
do Processo Administrativo Disciplinar-PAD nº 002/2016, instaurado pela Portaria nº 
062, de 24 de maio de 2016,     
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar, o encerramento do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR-PAD Nº 002/2016, instaurado para apuração de possível infração 
administrativa, atribuída ao servidor Douglas Evangelista de Albuquerque. Por 
esta razão fica concluída a participação dos servidores na condição de Presidente, 
Secretário e Membro na supracitada comissão.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 19 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 146/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de material de Consumo e Equipamentos de Informática, para atender 
as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena 
com recursos PAIF – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 109/2016. Pregão Presencial nº. 086/2016, 
realizada no dia 05 de outubro de 2016, devidamente homologada
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 01, 02, 03 e 04 na Secretaria do 
Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, 
e termino no dia 31 de dezembro de 2016 encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 3.570,00 (três mil e quinhentos e setenta reais)
Maria Helena - PR, 19 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 109/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 103 e 104, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03 e 04 a empresa  INFATEC 
COMPUTADORES LTDA EPP.
Maria Helena, 19 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAl DE PEROBAl
Estado do Paraná,
ATO DA MESA Nº.31/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Adilson Moura Neves, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 
19, 20 e 21 de outubro de 2016, onde tem compromisso agendado na  Assembleia 
Legislativa – Gabinete Deputado Estadual Mauro Moraes, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de outubro 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
 
ATO DA MESA Nº.32/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Wenderson Leite Barbosa, a viajar até Brasília - DF, nos 
dias 19, 20 e 21 de outubro/2016, onde tem compromisso agendado na Câmara dos 
Deputados - Gabinete dos Deputados Federais: Dilceu Sperafico, Sergio de Souza, 
Luciano Ducci e da Deputada Christiane de Souza Yared, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de outubro 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
 
ATO DA MESA Nº.33/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Contador Ismael Durães da Costa, a viajar até Brasília - DF, nos dias 
19, 20 e 21 de outubro/2016, onde tem compromisso agendado na Câmara dos 
Deputados - Gabinete dos Deputados Federais: Dilceu Sperafico, Sergio de Souza, 
Luciano Ducci e da Deputada Christiane de Souza Yared, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de outubro 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
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PREfEItURA MUNICIPAl DE NOvA OlIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 115/2016 DE 19/10/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 209.000,00 (Duzentos e nove mil reais) para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
350 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 25.000,00
457 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 6.000,00
486 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 15.000,00
692 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 25.000,00
759 08 001 10.301.1700.2.018 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.72.39,00 55.000,00
1599 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Material de Consumo 44.90.30.00 33.000,00
1035 09 001 12.361.1300.2.028 1.103 Material de Consumo 33.90.30.00 10.000,00
1040 09 001 12.361.1300.2.028 1.104 Material de Consumo 33.90.30.00 5.000,00
1248 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Material de Consumo 33.90.30.00 5.000,00
1256 09 001 12.365.1301.2.016 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 5.000,00
1503 12 001 08.244.1500.2.032 1.000 Material de Consumo 33.90.39.00 15.000,00
1549 12 001 08.244.1500.2.032 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 7.000,00
1591 12 001 08.244.1500.2.035 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 3.000,00
Total Geral 209.000,00
                          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
333 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Vencimentos e vantagens fixas P. Civil 31.90.11.00 25.000,00
440 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Vencimentos e vantagens fixas P. Civil 31.90.11.00 15.000,00
453 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Obrigações Patronais 31.91.13.00 3.000,00
484 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Física 33.90.36.00 3.000,00
523 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Contratação Por Tempo Determinado 31.90.04.00 20.000,00
571 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 10.000,00
576 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Obrigações Patronais 31.90.13.00 7.000,00
660 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Material Distribuição Gratuita 33.90.32.00 25.000,00
662 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Material Distribuição Gratuita 33.90.32.00 5.000,00
672 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Outros Serviços Terceiros – P. Física 33.90.36.00 8.000,00
744 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Outros auxílios financ. Pessoas físicas  33.90.48.00 5.000,00
1013 09 001 12.361.1300.2.028 1.103 Vencimentos vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 10.000,00
1058 09 001 12.361.1300.2.028 1.104 Outros Serviços Terceiros P Jurídica 33.90.39.00 5.000,00
1231 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 43.000,00
1417 12 001 08.243.1501.2.036 1.000 Contratação por tempo determinado 31.90.04.00 25.000,00
Total Geral 209.000,00
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 19 de outubro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
= Prefeito Municipal  =

PORTARIA Nº 0174/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ETORE MOSCARDI LUZIARDI, portador do R.G. sob 
nº 354441218 SESP SP, inscrito no CPF sob n° 368.298.158-60, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE CAMPO MOURÃO - PR, 
a contar o efetivo exercício de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0175/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor ETORE MOSCARDI LUZIARDI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ETORE MOSCARDI LUZIARDI, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 354441218 SESP SP, inscrito no CPF sob n° 368.298.158-
60, admitido em 01 de agosto de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE 
DESCENTRALIZADA DE CAMPO MOURÃO - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0176/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. RHADAMYS ROMERO, portador do R.G. sob nº 107188410 
SESP PR, inscrito no CPF sob n° 082.625.559-02, aprovado em Concurso Público, 
conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Rondon - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 177/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor RHADAMYS ROMERO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor RHADAMYS ROMERO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 107188410 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 082.625.559-02, 
admitido em 01 de agosto de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZADA DE RONDON - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0178/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. DHIONATRA MAICON BRESSANI, portador do R.G. sob 
nº 9.644.189-4 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 071.106.929-81, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Icaraíma - PR, 
a contar o efetivo exercício de 01 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 179/2016
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor DHIONATRA MAICON BRESSANI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor DHIONATRA MAICON BRESSANI, portador do R.G. 
sob nº 9.644.189-4 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 071.106.929-81, admitido 
em 01 de outubro de 2016, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
BASE DESCENTRALIZADA DE ICARAÍMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 
percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com 
as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 01 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 18 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP
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AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  040/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de serviço 

de conserto de motobomba e serviço de guincho 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 2.040,00 (dois mil, quarenta reais) 
  
5) DATA E HORÁRIO:   01 de novembro de 2016, às 12h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 19 de outubro de 2016. 

 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                              Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 
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AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  041/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de serviço 

de limpeza de rede de esgoto 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 28.280,00 (vinte oito mil, duzentos e oitenta reais) 
  
5) DATA E HORÁRIO:   01 de novembro de 2016, às 13h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 19 de outubro de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                            Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 
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AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  042/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de serviço 

de conserto de moto-bomba e serviço de guincho 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 12.795,00 (doze mil, setecentos e noventa e cinco 

reais) 
  
5) DATA E HORÁRIO:   01 de novembro de 2016, às 10h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 18 de outubro de 2016. 

 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                              Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1894/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) cada, 
que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 da Agencia n°. 5230 do Banco 
Itaú – S/A, para custos de alimentação e hospedagem, na cidade de Botucatu/SP, 
viagem para transportar paciente com saída no dia 24 de outubro e retorno no dia 26 
do corrente mês, viagem para realização de consulta e exame para continuação do 
tratamento no Hospital Universitário de Botucatu/SP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1893/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) cada, que serão 
creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – 
S/A, para custos de alimentação e hospedagem, na cidade de Curitiba/PR – para 
transportar paciente para realização de exames e consulta especializada no Hospital 
De Clinica, saindo dia 19 de outubro e retornando previsto no dia 21 de outubro do 
ano de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1217/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a partir do dia 20 (vinte) de outubro de 2016, a Srª. MARGARETH 
REGINA DA SILVA ESCORCIO, portadora do Rg nº. 414456709SESP/PR, e sob 
o CPF nº. 540.788.659-68, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe Da Divisão 
De Educação Infantil no Departamento de Educação, nomeada pela DECRETO nº. 
876/2014 do dia 02/04/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE tERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 08/11/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 080/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
no valor máximo de R$ 81.463,24 (oitenta e um mil quatrocentos e sessenta e três 
reais e vinte e quatro centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 19/10/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREfEItURA MUNICIPAl DE tERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9357/2016    
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9546/2016 em 28/09/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. PAULO CEZAR TEIXIERA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 550, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, 3 (três) meses de licença especial a partir de 01/11/2016 a 29/01/2017, de 
acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAl DE tUNEIRAs DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 351/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOSE ANTONIO CAVALINE DOS SANTOS, portador do CPF. nº. 
617.780.959-68, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 26/09/2009 
a 26/09/2014, a ser gozada no período de 17/10/2016 a 13/01/2017, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 045/2016 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida ao FUNREBOM – FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS, para a contratação da empresa VECODIL COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, em caráter emergencial, para prestação de serviços de reparos e substituição 
de peças danificadas na viatura operacional de combate a incêndio e resgate – ABTR 
11004, placas AYD – 1524, marca/modelo VW 17.330 CRC, tendo em vista que esta 
é a principal viatura utilizada em ocorrências de incêndios e encontra-se danificada, 
com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no 
procedimento nº 001/2016, anexo. Em 18 de outubro de 2016.
Assina: MOACIR SILVA - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 18 DE OUTUBRO DE 2016.
MOACIR SILVA

PREfEItURA MUNICIPAl DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Oficio nº 046/2016 - SAD 
Umuarama, 18 de outubro de 2016.
Senhor Secretário de Saúde:
Ofício nº 046/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa YOSHII & CIA LTDA, para atendimento de serviços de CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS EM CIRURGIA GERAL, para atendimento às Unidades de 
Saúde, deste município, conforme Edital de Chamamento Público nº 003/2016 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretario de Administração

Excelentíssimo Senhor.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Digníssimo Secretário de Saúde 
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 046/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa YOSHII & CIA LTDA, para atendimento de serviços de CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS EM CIRURGIA GERAL, para atendimento às Unidades de 
Saúde, deste município, conforme Edital de Chamamento Público nº 003/2016 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 019/2016, anexo. Em 18 de outubro de 2016.
Assina: Luiz Alberto Haiduk - Secretário Municipal de
Saúde.
RATIFICO EM 18/10/2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.

PREfEItURA MUNICIPAl DE CAfEzAl DO sUl
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA.
CONTRATO Nº 009/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA:  ROSANE LENZONI BUFETI.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de 
trabalho de contratação temporário, realizado entre eles na forma das cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e 
aceitação da contratante, resolvem rescindir, nesta data de 14/10/2016, o contrato de 
trabalho nº 009/2013 firmado em 23/04/2013 por iniciativa do trabalhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo 
laborado serão quitadas em termo específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor 
forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 14 de Outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
ROSANE LENZONI BUFETI
Contrata

 
 

 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2016 - Dispensa 
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa L R PRADO – 
EQUIPAMENTOS - EPP, para a realização de serviços de manutenção e troca de peças 
com desgastes pelo uso, no compressor utilizado no CEO, com Dispensa de licitação. 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

035/2016, anexo. Em 19 de outubro de 2016.  
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 

PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.332
De 19 de Outubro de 2016
EXONERA O SR. BRUNO JOSE DOS SANTOS FEITOZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 19/10/2016 o Sr. BRUNO JOSE DOS SANTOS FEITOZA, inscrito no CPF-
N.º-357.937.898-80 e no RG-N.º-52.522.001-X-SSP/PR, do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Serviços Urbanos do Município de Douradina-PR.
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, Divisão de Serviços Urbanos, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.333
De 19 de Outubro de 2016
EXONERA A SRA. ALESSANDRA DE SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 19/10/2016 a Sra. ALESSANDRA DE SOUZA, inscrita no CPF-N.º-039.193.929-73 e no 
RG-N.º-7.397.713-4-SSP/PR, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Promoção Social 
do Município de Douradina-PR.
A Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.334
De 19 de Outubro de 2016
EXONERA A SRA. LEILA MARIA VENANCIO DE ARAUJO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 19/10/2016 a Sra. LEILA MARIA VENANCIO DE ARAUJO, inscrita no CPF-
N.º-809.953.499-91 e no RG-N.º-5.796.328.0-SSP/PR, do cargo em comissão de Chefe da Divisão da 
Unidade Básica de Saúde Hélio Corsini do Município de Douradina-PR.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.335
De 19 de Outubro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º 2319, DE 11/04/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
REVOGAR em 19/10/2016, a Portaria n.º 2319/14 que nomeou a servidora MEIRA APARECIDA XAVIER 
MACHADO, inscrita no CPF-N.º-037.953.509-21 e no RG-N.º-8.875.426-3-SSP/PR, ocupante do Emprego 
Público de Agente Comunitário de Saúde, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão da Unidade 
Básica de Saúde de Jardim do Ivaí, distrito do Município de Douradina-PR, devendo a mesma, após essa 
data, voltar ao cargo de origem.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.336
De 19 de Outubro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º 1.807, DE 03/01/2013, ALTERADA PELA PORTARIA N.º 2.320, DE 11/04/2014 
E A PORTARIA N.º 1.976, DE 10/06/2013. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
REVOGAR em 19/10/2016, a Portaria n.º 1.807/13, alterada pela Portaria n.º 2.320/14, que designou a 
servidora LUZINETE APARECIDA DE SOUZA, inscrita no CPF-N.º-032.320.199-78 e RG-N.º- 5.810.760-
3-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, para exercer a função de Chefe da 
Divisão da Unidade Básica de Saúde de Vila Formosa, distrito do Município de Douradina-PR, e a Portaria 
n.º 1.976/13, que a designou para responder cumulativamente pelo Posto de Correio do mesmo distrito, 
devendo a mesma, após essa data, voltar ao cargo de origem. 
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.337
De 19 de Outubro de 2016
EXONERA A SERVIDORA APARECIDA PIEDADE DE SOUZA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 19/10/2016, a servidora APARECIDA PIEDADE DE SOUZA, inscrita no CPF-n.
º517.369.859-49 e RG-n.º-3.391.328-1-SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-
Feminino, admitida através de PSS-Processo Seletivo Simplificado e Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 010/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.338
De 19 de Outubro de 2016
EXONERA A SERVIDORA SELMA FERREIRA DA COSTA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 19/10/2016, a servidora SELMA FERREIRA DA COSTA, inscrita no CPF-n.º075.741.449-
40 e RG-n.º-9.564.999-8-SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, admitida 
através de PSS-Processo Seletivo Simplificado e Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.339
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 3.093, DE 21/06/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n°3.093 de 21/06/2016, reduzindo  para 64% (sessenta e quatro por cento) o  percentual 
concedido a título de gratificação de função à servidora ANA PAULA CARVALHO PRIORE, inscrita no 
CPF sob n° 062.258.179-13 e no RG. sob n.º-7.914.433-9-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Vigilância Sanitária, designada para a função de Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.340
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 2.315, DE 11/04/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n.°2.315 de 11/04/2014, reduzindo  para 80% (oitenta por cento) o  percentual concedido 
a título de gratificação de função ao servidor CLAUDINEY BÚSSOLA, inscrito no CPF sob n.º-809.951.019-
49 e no RG. sob n.º-4.740.327-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, designado 
para a função de Diretor do Departamento de Obras e Engenharia.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.341
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 2.316, DE 11/04/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n.°2.316 de 11/04/2014, reduzindo para 80% (oitenta por cento) o  percentual concedido 
a título de gratificação de função ao servidor EDNO TÓDERO, inscrito no CPF sob n.º-809.949.469-53 e no 
RG. sob n.º-5.233.333-4-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Tributário, designado para a função 
de Diretor do Departamento de Trânsito e Mobilidade Urbana.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.342
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 1.831, DE 03/01/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n.° 1.831 de 03/01/2013, reduzindo para 35,60% (trinta e cinco vírgula sessenta por 
cento) o  percentual concedido a título de gratificação de função ao servidor EDSON ANTONIO GOMES, 
inscrito no CPF sob n.º-897.086.799-68 e no RG. sob n.º-4.917.153-6-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo 
de Oficial de Administração, designado para a função de Controlador Interno.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
O Gabinete do Prefeito, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.343
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 1.810, DE 03/01/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n° 1.810 de 03/01/2013, reduzindo para 8% (oito por cento) o percentual concedido a 
título de gratificação de função à servidora ELISÂNGELA GIROTO, inscrita no CPF sob n° 049.962.539-08 
e no RG. sob n.º-9.326.399-5-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, designada 
para a função de Ouvidora Municipal.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.344
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 2.327, DE 11/04/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n° 2.327 de 11/04/2014, reduzindo para 33,60% (trinta e três vírgula sessenta por cento) o 
percentual concedido a título de gratificação de função à servidora ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS 
DA SILVA, inscrita no CPF sob n° 756.833.939-49 e no RG. sob n.º-3.028.267-1-SSP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, designada para a função de Chefe da Divisão de Consultas 
e Agendamento.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.345
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 2.314, DE 11/04/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n.° 2.314 de 11/04/2014, reduzindo  para 80% (oitenta por cento) o  percentual concedido 
a título de gratificação de função ao servidor FÁBIO DA SILVA, inscrito no CPF sob n.º-035.279.289-28 e 
no RG. sob n.º-7.333.467-5-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, designado para 
a função de Diretor do Departamento de Licitações e Contratos.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
O Gabinete do Prefeito, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.346
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 1.808, DE 03/01/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n° 1.808 de 03/01/2013, reduzindo  para 50,40% (cinquenta vírgula quarenta por cento) 
o  percentual concedido a título de gratificação de função à servidora MARIA REGINA DOS SANTOS, 
inscrita no CPF sob n° 020.188.229-93 e no RG. sob n.º-7.289.573-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Administrativo, designada para a função de Diretora da Divisão de Ensino.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.347
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 2.331, DE 14/04/2014, ALTERADA PELA PORTARIA N.º 2.687, DE 22/10/2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° 
e 4° do artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite 
legal de despesas com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade 
quanto ao limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n° 2.331 de 14/04/2014, alterada pela Portaria n.º 2.687, de 22/10/2015, reduzindo para 
28,96% (vinte e oito vírgula noventa e seis por cento) o percentual concedido a título de gratificação de 
função à servidora ROSANI SATURNO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob n° 033.489.809-92 e no RG. 
sob n.º-7.158.352-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, designada para a função 
de Chefe da Divisão de Contabilidade.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezesseis. (19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PéROlA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 265 de 19 de outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2298 de 19 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 612.284,07 (seiscentos e doze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sete centavos) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 336) R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                                  R$ 26.179,92
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 6.998,40
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 103)  R$ 6.792,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)  R$ 98.008,76
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)  R$ 16.135,10
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 303) R$ 183,60
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)  R$ 4.000,00
Órgão...............:  12S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutençãodo departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 4.600,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutençãodo Departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA   (FR 000) R$ 90.000,00
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)        R$ 25.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)  R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)      R$ 7.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)  R$ 80.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 496) R$ 75.386,29
TOTAL R$ 612.284,07
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 336)  R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 104) R$ 349,92
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 6.062,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 104) R$ 5.604,80
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 4.163,20
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 103) R$ 6.998,40
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA   (FR 103) R$ 5.832,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 103) R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 103) R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 103) R$ 2.960,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102) R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Creche
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 6.749,16
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 15.393,60
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 25.866,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010. 2024Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 12.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 6.818,70
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 1.500,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)             R$ 60.699,21
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 120.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretariade Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOALCIVIL  (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00PREM. CULTURAIS, ARTISTICA, CIENTIF, DESPORT. E O(FR 000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.02Cultura
13.392.0008.2015Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058Manutenção Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortizaçãoe Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 23.481,19
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.474,00
Órgão...............: 03   Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 1.663,60
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$  1.904,00
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$  1.550,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 000) R$ 2.332,80
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 5.832,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 583,20
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 000) R$ 540,00 
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  (FR 000) R$ 540,00 
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO  (FR 496) R$ 14.414,77
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    (FR 496)                       R$  60.971,52
TOTAL               R$ 612.284,07
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 040/2014 – Pregão Presencial nº 015/2014. 
contrato de Fornecimento/Seguro nº 040/2014 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 1.925, Bairro Jardim Vitória 
Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNcIA S/A, cNPJ nº 
08.816.067/0001-00, situada na Avenida Eusébio Matoso, nº 1.375, Bairro Butantã, 
na cidade de São Paulo/SP.    
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento/Seguro 
nº 040/2014, celebrado junto à empresa ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNcIA 
S/A, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o fato de estar se 
esgotando o prazo do contrato de seguro firmado em decorrência do Pregão 
Presencial nº 015/2014, que teve como objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de seguro de veículos para todas as 24 
(vinte e quatro) ambulâncias que compõem a frota do consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, o que se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo.             
Valor total estimado: R$ 86.004,88 (oitenta e seis mil, quatro reais e oitenta e oito 
centavos).           
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 18 de outubro de 2017. 
Umuarama/PR, 19 de outubro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 042/2014 – Pregão Presencial nº 017/2014. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
042/2014, celebrado junto à empresa IPcOM cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o 
fato de estar se esgotando o prazo do contrato de monitoramento eletrônico 
firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 017/2014, que teve como objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de central Privada de 
comutação Telefônica – cPcT, Tipo PABX cPA-T, gaveta TFT, switch kvm, 
unidade de monitoramento, repetidora de sinal móvel GSM e sistema de  circuito 
fechado de TV para a central de Regulação e unidade administrativa, incluindo a 
instalação, configuração e treinamento. Assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos propostos durante o período de 12 
meses, a serem executadas na sede do cIUENP e ADMINISTRATIVO, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.    
Valor total estimado anual: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 
Umuarama/PR, 19 de outubro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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1.5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM 
CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO 
ROLADO), PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE 
DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M2 270,00  R$     23,44  4124,19  R$  2.205,00  R$             6.329,19 

1.6 
CAIXA COLETORA, 1,20X1,20X1,50M, COM 
FUNDO E TAMPA DE CONCRETO E 
PAREDES EM ALVENARIA 

UN 1,00  R$   875,30  478,38  R$     396,92  R$                875,30 

1.7 
CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 
1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM (LXA), COM 
IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA 

M 25,00  R$   141,57  1498,74  R$  2.040,44  R$             3.539,17 

1.8 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL 
COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_06/2015 

M 80,00  R$     35,66  2516,87  R$     335,92  R$             2.852,79 

1.9 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN 8,00  R$   425,20  2533,97  R$     867,61  R$             3.401,59 

1.10 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013_P 

UN 5,00  R$   255,28  1215,43  R$      60,95  R$             1.276,38 

1.11 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013_P 

UN 4,00  R$   124,00  446,57  R$      49,43  R$                496,00 

1.12 COBERTURA EM POLICARBONATO E 
ESTRUTURA  M2 36,80  R$   343,49  8254,98  R$  4.385,46  R$            12.640,43 

1.13 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA 
FOLHA COMPOSTO DE DOBRADIÇAS 
SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 

UN 7,00  R$   377,77  1820,25  R$     824,13  R$             2.644,38 

1.14 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDAÇÃO 

M2 31,50  R$   250,19  7227,72  R$     653,17  R$             7.880,89 

1.15 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 300,00  R$       9,11  1787,55  R$     946,35  R$             2.733,90 

  
CUSTO TOTAL SEM BDI 

            R$            55.807,82 

  CUSTO TOTAL COM BDI - 30,0%             R$            72.550,16 

                 
               
  SERVIÇOS EXCLUIDOS             

1.11 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013_P 

UN 4,00  R$   124,00  446,57  R$      49,43  R$                496,00 

1.15 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 300,00  R$       9,11  1787,55  R$     946,35  R$             2.733,90 

1.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 44,60  R$     17,94  646,24  R$     153,82  R$                800,06 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.427.329/0001-13 
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  SUB-TOTAL SERVIÇOS EXCLUIDOS           R$             4.029,96 

  SERVIÇOS ADICIONADOS            
 

1.1 
LIXAMENTO DO PISO GRANITINA PARA 
ADERÊNCIA DO PISO CERÂMICO            

POLIMENTO DE PISO EM GRANITINA M2 260,00  R$     14,97  0,00  R$  3.893,07  R$             3.893,07 

1.2 REMOÇÃO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE 
ADERÊNCIA EM ARGAMASSA M2 44,75  R$     39,96  555,80  R$  1.232,42  R$             1.788,22 

1.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 
25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 16,75  R$     30,30  337,34  R$     170,14  R$                507,48 

1.4 
SOLEIRA EM MARMORITE LARGURA 15CM 
SOBRE ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA) 

M 19,00  R$     74,61  1271,10  R$     146,49  R$             1.417,59 

1.5 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_06/2014 

M 135,26  R$       8,07  908,95  R$     182,60  R$             1.091,55 

1.6 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM 
CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO 
ROLADO), PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE 
DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M2 32,00  R$     23,44  488,79  R$     261,33  R$                750,13 

1.7 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 2,24  R$   207,82  144,68  R$     320,84  R$                465,52 

1.8 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 14,42  R$   207,82  931,39  R$  2.065,38  R$             2.996,77 

1.9 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60MM COM TAMPA H= 60CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00  R$   208,98  150,20  R$      58,78  R$                208,98 

1.10 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM 
MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATÉ 1,5M 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO / 
ESCORAMENTO 

M3 30,00  R$     49,59  474,00  R$  1.013,70  R$             1.487,70 

1.11 
RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE 
PASSAGEM OU JANELA UN 11,00  R$       8,95  24,75  R$      73,70  R$                  98,45 

1.12 RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA UN 8,00  R$     43,30  86,72  R$     259,68  R$                346,40 

1.13 RETIRADA DE BATENTES METÁLICOS UN 3,00  R$     38,78  32,52  R$      83,82  R$                116,34 

1.14 PONTO DE C ONSUMO TERMINAL DE AGUA 
FRIA UN 5,00  R$     96,07      R$                480,35 

1.15 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013_P 

UN 4,00  R$   210,29  736,00  R$     105,16  R$                841,16 

1.16 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 4,00  R$     30,91  117,04  R$        6,60  R$                123,64 

1.17 
TUBO ACO GALV C/ COSTURA DIN 
2440/NBR 5580 CLASSE MEDIA DN 4" 
(100MM) E = 4,50MM - 12,10KG/M 

M2 10,16  R$     93,58     R$     950,77  R$                950,77 

  CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM ML 4,70  R$     36,51   R$    11,78   R$      48,29  R$                226,96 

  

CONDUTOR PARA CALHA DE BEIRAL, DE 
PVC, DIÂMETRO 88 MM, INCLUINDO 
CONEXÕES E BRAÇADEIRAS - 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

M 6,80      R$      25,86  R$                175,85 

  
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA 
COM TESOURAS PARA TELHAS 
ONDULADAS 

M2 5,17      R$      12,83  R$                  66,33 

  RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS M2 5,17      R$        4,95  R$                  25,59 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RECOLOCAÇÃO DE MADEIRAMENTO DE 
TELHADO, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

M 4,70      R$      13,32  R$                  62,60 

  

RECOLOCAÇÃO DE TELHAS ONDULADAS 
COM MASSA PARA VEDAÇÃO, 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 

M2 5,17      R$        9,32  R$                  48,18 

  
TOTAL ADITIVADO  

            R$            18.169,64 

  BDI UTILIZADO 30%              
 

  OBS.: FOI MANTIDO O DESCONTO NOS 
SERVIÇOS CONCEDIDOS NA LICITAÇÃO             

  TOTAL COMPENSADO           R$             4.029,96 

  TOTAL ADITIVADO(DIFERENÇA)             R$            14.139,68 

  TOTAL GERAL           R$            86.689,84 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
Por força destas alterações o valor total do contrato passa a ser de R$ 86.689,84 
(Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
06.001.12.122.0006.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1001 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
06.001.12.122.0006.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1103 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
CLAUSULA QUARTA   
 
As demais clausulas e condições ajustasdas no instrumento ora aditado 
permanecem inalteradas, desde que compativeis, sendo ratificadas neste ato pelas 
partes contratantes.  
 
CLÁUSULA QUINTA 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.427.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 
 
                             Tuneiras do Oeste (PR) 19  de Outubro de 2016. 
 
 

____________________________________ 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
LUIZ ANTONIO KRAUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

CONSTRUTORA BERIT LTDA ME 
CNPJ: 15.710.012/0001-87 

 
 
 

 
Testemunhas: 
 

 
____________________________ 

ROBERTO LUIS BASSETO 
RG nº 6.035.216-0/PR 

CPF nº  022.881.169-43  

 
____________________________ 

ANIBAL CARDOSO BRANCO 
RG nº 3.543.330-9/PR 
CPF nº 474.577.839-20   

 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.427.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 6/2016-PMTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2016 

 
1º ADITIVO DE CONTRATO 72/2016 

 
 

ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, E A EMPRESA 
CONSTRUTORA BERIT LTDA ME. 
 
             São partes integrantes neste instrumento de contrato: de um lado o 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 76.427.49/0001-13, sito a Rua Santa Catarina, 409, 
Tuneiras do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATANTE neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, , brasileiro, casado, agente político, 
portador do RG nº. 3.142.617-0/SSP-PR, e do CPF. Nº. 500.399.629-20, residente 
na  Rua Paranagua, 520, Centro, nesta cidade,  e, de outro lado, a empresa 
CONSTRUTORA BERIT LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
em Rua Pedro Genero, 365, Jardim Kimberlim, Campo Mourão-Pr, inscrita no CNPJ 
sob nº 15.710.012/0001-87, aqui representada pelo Sr. Sergio Teodoro de Souza, 
brasileiro, residente em Rua Trombetas, 48, Jardim Izabel, Campo Mourão-Pr, 
portador da CI RG nº  7.077.020-2 SSP-PR e do CPF nº 005.491.929-05, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA;, acordam e ajustam firmar o presente 
CONTRATO, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Tomada de Preços Nº. 
6/2016, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Este Termo Aditivo tem a finalidade promover alterações quantitativas e qualitativas 
no objeto do contrato 72/2016, conforme planilha abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD CUSTO 
UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE 

OBRA 
CUSTO 

 TOTAL (R$) 

  SERVIÇOS              
1.1 POLIMENTO DE PISO EM GRANITINA M2 131,34  R$     14,97  0,00  R$  1.966,60  R$             1.966,60 

1.2 APLICAÇÃO DE TINTA A BASE DE EPÓXI 
SOBRE PISO M2 131,34  R$     27,86  2527,30  R$  1.131,53  R$             3.658,84 

1.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 
25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 28,00  R$     30,30  563,91  R$     284,41  R$                848,32 

1.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 260,00  R$     17,94  3767,31  R$     896,72  R$             4.664,03 

PREfEItURA MUNICIPAl DE tUNEIRAs DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇO Nº 6/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2016
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 72/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA BERIT LTDA ME – CNPJ: 15.710.012/0001-87
OBJETO: Este Termo Aditivo tem a finalidade promover alterações quantitativas e qualitativas no objeto do 
contrato 72/2016
VALOR ADITIVADO: R$ 18.169,64(Dezoito Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos
VALOR SUPRIDO: R$ 4.029,96 (Quatro Mil, Vinte e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 86.689,84(Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e 
Oitenta e Quatro Centavos
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 19 de Outubro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CONSTRUTORA BERIT LTDA ME
CNPJ: 15.710.012/0001-87

CÂMARA MUNICIPAl DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 58/2016
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Octávio Antoniassi Junior,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 24 de outubro de 2016, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Octávio Antoniassi 
Junior, ocupante do cargo efetivo de Assessor Jurídico, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro 
de 2015 a 22 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de outubro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAl DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 57/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela Servidora Bruna Nayana Vieira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 24 de outubro de 2016, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Bruna Nayana Vieira, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 
2015 a 22 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de outubro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREfEItURA MUNICIPAl DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.° 034/2016
Declara a anulação parcial do procedimento licitatório Pregão Presencial nº028/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,e
CONSIDERANDO, a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no art. 49, caput, da Lei Federal nº8666/93;
 CONSIDERANDO, a prerrogativa de autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos para alcançar 
aspectos de legalidade, e que tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade 
dos atos que pratica;
CONSIDERANDO, que a Administração deve reconhecer e anular de ofício seus próprios atos quando acometidos de 
vícios ilegalidade com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº8666/93, e o teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
que reza: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos (...);
CONSIDERANDO, que no presente caso, as modificações  do edital  dispostas na Errata emitida em data de 29 de 
setembro de 2016, não cumpriu os ditames legais, ferindo o principio da publicidade;
CONSIDERANDO, que tais falhas foram constadas pela Administração Pública e consideradas insanáveis, 
comprometendo todo o sucesso do certame;
CONSIDERANDO, o parecer jurídico que recomenda a anulação parcial do procedimento licitatório Pregão Presencial 
n.º 028/2016, invalidando todos os atos posteriores a emissão da Errata que alterou o citado edital, aproveitando-se 
todos os atos anteriores praticados regularmente;
CONSIDERANDO, que a nulidade parcial do procedimento licitatório Pregão Presencial nº028/2016, por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, conforme reza o §1º do art. 49 da Lei 8666/93;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado a nulidade parcial, como penalidade por vício de legalidade, os atos constituintes do certame 
licitatórios objeto do Pregão Presencial nº28/2016, reconhecendo e decretando a invalidação de todos os atos 
posteriores a emissão da Errata do Edital de Pregão Presencial nº28/2016, aproveitando-se os atos anteriores 
praticados regularmente;
Art. 2º. Fica determinado o retorno a fase de convocação de licitantes por meio de publicação da errata com nova data 
de realização da sessão pública de processamento do pregão. 
Art. 3º. Fica determinado a fixação da devida oportunidade para o exercício dos direitos constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa dos interessados, através dos meios regulamentares disponíveis para o procedimento do pregão 
presencial, de acordo com mandamento do Art. 49, §3º, da Lei nº8666/93.
Art. 4º. Encaminha-se o processo ao departamento de licitação e Contratos desta municipalidade para publicidade 
e, após, devolve-se os autos ao respectivo pregoeiro para retomada e continuidade da Licitação, a partir da fase de 
emissão da Errata do Edital.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Xambrê/PR, 19 de outubro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, a alteração no Edital de Pregão 
nº 028/2016: Fica acrescido no item VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”, do 
Edital de Pregão nº28/2016, o que segue: 
“1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia – CREA na área 
de Engenharia, onde deverá constar o(s) responsável(is) técnico(s), Engenheiro.
b) Certidão do engenheiro responsável (is) técnico(s) junto ao CREA Conselho – Regional de Engenharia e Agronomia; 
c) O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a constatação na Certidão de Registro 
e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela 
empresa. E, caso o Responsável Técnico não seja sócio, o vínculo do mesmo deverá ainda ser comprovado através 
do registro na CTPS Carteira de Trabalho e – Previdência Social ou Contrato de Prestação de Serviços. 
d) Se a empresa vencedora do certame tratar-se de empresa originária de outro Estado da Federação, será exigido 
apresentação dos itens a e b contendo o visto concedido pelo Conselho Regional do Estado do Paraná, antes da 
contratação sob pena de não ser contratado. 
Obs: O constante no 1.4 será exigido apenas das empresa que cotarem os itens 2 e 15 do lote 1 constantes no anexo 
I, as demais empresas que não cotarem os itens 2 e 15, ficam dispensadas de apresentarem tais documentos. ”
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica 
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 04/11/2016 às 9:00 hs, em consonância com o art. 21, 
§ 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, permanecendo inalterados as demais exigências editalícias.
Xambrê - PR, 19 de outubro de 2016.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de outubro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7016 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELLO, inscrito(a) no CPF Nº. 843.976.409-04, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0000, ZONA 2, AV SAO PAULO, nº. 4660, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 188400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 3.908,32 (Tres Mil e Novecentos e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 652 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 19 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   652 / 2016   CADASTRO: 1-188400  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0000  

ENDEREÇO: AV FLORIDA, Nº 4264 CEP: 87.501-220

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELLO - CPF/CNPJ:  843.976.409-04

ENDEREÇO: AV FLORIDA, Nº 4264, CEP: 87501220 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

 
 

DECRETO Nº. 305/2016 
 

                   
Determina a baixa de bens Inservíveis do Patrimônio Público Municipal e dá outras 

providencias. 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 

 
Considerando a avaliação procedida pela Comissão de Avaliação de bens móveis Patrimoniais 

Inservíveis nomeadas pela Portaria nº 007/2016 de 15/01/2016 
 
 

D E C R E T A, 
 

                          Art. 1º - O bem relacionado neste artigo se apresenta lançado em duplicidade motivo 
pelo qual será baixado do Patrimônio Público Municipal. 

 
 

ITEM CHAPA QUANTIA DESCRIÇÃO DO ITEM DATA AQUISIÇÃO V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 7743/7744 02 PRATELEIRA DE AÇO C/6DIV. 1,98X0,90X0,30 27/01/2016 R$ 120,00 R$ 240,00 

02 7745/7746 02 MESA EM L CONEX.1,80X1,40X0,60 27/01/2016 R$ 450,00 R$ 900,00 

03 7747 01 POLTRONA DIRETOR GIRATORIA C/ BRAÇOS TECIDO 27/01/2016 R$ 296,00 R$ 296,00 

04 7748/7753 06 CADEIRA FIXA PES PALITO ANATOMICA AZUL 27/01/2016 R$   79,00 R$ 474,00 

05 3041/3042 02 RESFRIADOR DE LEITE TANQUE A GRANEL. CAPACIDADE 
2000 LTMONO 220 PARA REFRIGERAÇÃ ODE LEITE 
ATRAVES DE EXPANSAO DIRETA A SISTEMA DE 
HOMOGENEIZAÇÃO AUTOMATICA ATRAVES DE MOTO 
REDUTOR 
 

14/05/2012 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

 
 

              Art. 2º - Ficam considerados como bens inservíveis e passíveis de baixa do acervo 
patrimonial passando a figurar como sucata, os bens abaixo descritos: 

. 
 

ITEM CHAPA DESCRIÇÃO DO ITEM DATA 
AQUISIÇÃO 

V. TOTAL 

01 0935 BALCÃO DE MADEIRA EM MDF REVEST. EM FORMICA MEDINDO 2,50 X 0,90 X 
0,75 M  
 

28/10/2008 
 

R$1.200,00 

02 0936 BALCÃO DE MADEIRA EM MDF REVEST. EM FORMICA MEDINDO 2,80 X 0,90 X 
0,75 M  
 

28/10/2008 R$1.340,00 
 

03 0937 BALCÃO DE MADEIRA EM MDF REVEST. EM FORMICA MEDINDO 2,00 X 1,40 X 
0,75 M  
 

28/10/2008 R$1.550,00 
 

04 6201 TELEFONE C/ FIO MODELO: PLENO C/ CHAVE GRAFITE MARCA: INTELBRÁS 30/08/2013 R$ 45,00 

05 6203 TELEFONE C/ FIO MODELO: PLENO C/ CHAVE GRAFITE MARCA: INTELBRÁS 30/08/2013 R$ 45,00 

06 3060 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  25/06/2012 R$ 587,00 

07 1129 FRIGOBAR MARCA PROSDOCIMO 17/05/2001 R$300,00 

08 0341 Micro computador, AMD SEMPROM 1.60 GHz, 1.93 GB de RAM 05/05/2006 R$1.100,00 

 
 
09 0224 Prateleira de aço medindo 0,90 x 0,30 x 2,00m com 6 divisões 07/06/2005 R$95,00 

10 0645 MICRO COMPUTADOR PENTIUM 4  - 3.00 GHZ 448 MB DE RAM 16/07/2006 R$1.100,00 

11 6202 TELEFONE C/ FIO MODELO: PLENO C/ CHAVE GRAFITE MARCA: INTELBRÁS 30/08/2013 R$45,00 

 
 
 
               Art.3º - Ficam considerados passíveis de baixa do acervo patrimonial os bens 

abaixo descritos por motivo de terem suas respectivas matrículas encerradas. 
 

ITEM CHAPA DESCRIÇÃO DO ITEM DATA 
AQUISIÇÃO 

V. TOTAL 

01 7022 LOTE DE TERRAS Nº 34, DA QUADRA Nº 04, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
ATLÂNTICO I, COM ÁREA DE 3.927,71 M², MATRÍCULA 16.020 

12/10/2015 R$400.000,00 

02 7023 LOTE DE TERRAS Nº 34, DA QUADRA Nº 04, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
ATLÂNTICO II, COM ÁREA DE 3.927,71 M², MATRÍCULA 16.019 

12/10/2015 R$400.000,00 

 
 
 
            Art 4º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de outubro de 2016. 

 
 

 
 
 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 

   Prefeito Municipal 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAl DE AltONIA
ESTADO DO PARANÁ

PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 3.348
De 19 de Outubro de 2016
ALTERA PORTARIA N.º 1.804, DE 03/01/2013, ALTERADA PELA PORTARIA N.º 2.318, DE 11/04/2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 22 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda os §§3° e 4° do 
artigo 169 da Constituição Federal que impõe restrições aos municípios que ultrapassaram o limite legal de despesas 
com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com pessoal objetivando retornar a normalidade quanto ao 
limite de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE
Alterar a Portaria n° 1.804 de 03/01/2013, alterada pela Portaria n.º 2.318, de 11/04/2014, reduzindo para 61,60% 
(sessenta e um vírgula sessenta por cento) o  percentual concedido a título de gratificação de função à servidora 
SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n° 571.448.269-72 e no RG. sob n.º-3.981.182-0-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Administração, designada para a função de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos.
O percentual reduzido por esta portaria será aplicado sobre a remuneração base do cargo efetivo.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
(19/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2016 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME., para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na 
especialidade de urologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 - 
credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

061/2016, anexo. Em 19 de outubro de 2016.  
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2016 INEXIGIBILIDADE 
 
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME., para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos 
de apoio e diagnóstico, conforme edital de chamamento público nº 002/2016 - credenciamento 
de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

062/2016 anexo em 19 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 

sÚMUlA DE RECEBIMENtO DE lICENçA PRévIA
MARCOS LUIZ CARLUCCI JUNIOR 09683996906 (CNPJ: 24.843.272/0001-11) torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para LAVADORES EM GERAL (LP N° 115444, VALIDADE ATÉ: 29/08/2018) a ser implantada 
AVENIDA BARTOLOMEU BUENO, N° 400, CENTRO, MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO- PR.

sÚMUlA DE REQUERIMENtO DE lICENçA DE INstAlAçÃO
MARCOS LUIZ CARLUCCI JUNIOR 09683996906 (CNPJ: 24.843.272/0001-11) torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Instalação para LAVADORES EM GERAL a ser implantada AVENIDA BARTOLOMEU BUENO, N° 400, 
CENTRO, MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO- PR

 
 

 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2016 - Dispensa 
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa  
ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-
HOSPITALARES LTDA - EPP para a realização de serviços de manutenção  e troca de 
peças da processadora de raios-X, utilizada no CISA, que se encontra com desgastes 
devido ao uso. 
 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

036/2016, anexo. Em 19 de outubro de 2016.  
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 


	Pagina B6 correta
	Pagina B7
	Leis

